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,....... ESTADODOPMUI rarr· 
PREFErrURA. MUNTCIPÃL DE DOMINGOS MOURÁO 
CNPJ 06.553.911/0001-22 Praça da~ 135 Centro 

CEP 64.250-000 Tol.: 86 3278-1184 - J>omiu&oa MourSo-PI 
E-mail da Prdeltura:pm.domJa..,.moarao@llotmalJ.com 

IV. A reaJ.izaçlo de estudos que iirndementem III propoatu lipdea à acsunmça ~ e 

nulriciollftJ'; 

V. A oflllll)izaçlo e ~plernoulaçlo dai Co~ Municipais de Sesunmça Allrnmm e 

Nutricional. 

Parqrato dnleo: Compete lllmb6m ao Comelho Municipal de Segunmça Alimenm e 

Nutricional - COMSEA/Domingoa Mourlo eemhe1cccr tdaç6ea de coopeniç1o com conaelhoa 

municipais de acgunmça e1imenter e nutricional de Municlpíos da regilo, o Comclho &laduel de 

Segurança Alirnentllr e Nutricional do Estado do Piaul e o Coneelho Nacional de Segunmça 

Alimentar e Nutricional - CONSBA. 

Art. 4° O Conaelho Municipal de Segunnça Alimenm e Nutricional -

COMSEA/Dorningos Mourto acn\ comporto por, DO mfmmo, 12 OODldheiroa, IClldo 213 de 

rq>mlCDlautea da IOcicdade civil orJIIIDizada e 113 de~ do Oovemo MIIDicipal, 

acolhido dentre• Se.ntaries e 6rglos da adrniwllnlçlo. 1 • ' 

§ 1° - Cabc:ni ao Oovrmo Municipal definir """" n:pn:ac:nm,tm Incluindo • Sccretmiaa BÍl:IIIUI ao 

terna da Segurança Alimentar. 

§ 2° - A definíção da ~ da IOciedade civil dewri """ estabclccida mavéa de oomul1a 

pdblice, entre outros, aos acguintea actmes: 

I. Movimento Sindical, de ernpepdo8 e patronal, wbaoo e rural; 

II. ~ de cluaca profiulonaÍll e ernpn,seriala; 

m . lnslituiç(lea religioses de diferentes expressõee de f6, exislttdai no Município; 

IV. Movirnentos popu1eres orgenizldoa ou uoociaçõel comunitmiu e "'!PIDÍDçl\ell lllo 

110""""!=W& 

§ 3° - Ae instituiç(lea repreaentadaa DO COMSBA devem 1m efcCiva llluaçlo DO Mllllicii,io, ~ 
especialmente, u que trabelham com alimentos, nutriçlo, educaçlo e~ popular. . 

§ 4° - O COMSEA acn\ instituído ~ de pcn1llrie municipal CODteado e illdiceçlo dol 

collldhelroa go~taü e nlo govememeotai.1 com aeua reapectívoe mplentea. 

§ 5° - Os Conselheiros supleo.tel substítuizlo os titulares, em ICU8 impcdimcntos, Dai n:unillea do 

COMSEA ·e de sues Clrnaru Temiticu, com direito e - e voto. 

§ 6" - O mandato dol ~ reprcacnt,mtcs da 80Ciedade civil DO COMSBA aen!. de·quatro 

anos, _admitidu wna reoonduçlo comecutiVL 

§ r - A auaencia àa reuniões plenáriu deve - juatificeda em comllllicaçlo por aat1o à 

presi~cia com antecedeocia de DO mfnlmo trea dlaa, ou trea dlu poalmOiell à -'o, .., 

imprevislvel a fiilta. 

§ 8° - O COMSEA Ilerá pn,sidi!1<> por um coru,elheiro rep,eocntante da Soci.edade Civil, acolhido 

por ilC\IS parei, 118 mmilo de inslalaçlo do Conaelho. 

§ 9" - Na ausencia do Presidenle aen!. eacolhido pelo plc:rwi.o preacnll, um 1qnea:utante da 

sociedade civil pe111 p,esidlr a ieunilo. 

§ 1 O" - Poderio ser convidados a participar das reuoiõel do COMSEA, ami clln:ito a voto, titulma 

de outros 6rglos ou entidade! pdblicas, bem CODlO pessoas que ,qneaeutt:m a IOCiedade civil, 

acmpre que da peula COll8larcm ll88Ullto8 de sua 6rea do atuaçlo, 

§ 11 º - O COMSEA terá como convidados pmnalM'mhla, 118 ccmdiçlo do obwvadoree, um 

,epreaentante de cada um dol Conaelhoa Municipais~-

§ 12° - A participação doe Conaelheiroa DO COMSEA am-t consichnda de reltMmlll ~ 

pdblico e nlo Ilerá remunerada. 

§ 13° - Os órglos e cntidadee da adrniDillnlçlo pdblica Municipal prestarlo ~ 

oeceaamio 6. execuçlo dos objetivos do COMSEA. 

Art. s• - O Comelho Municipal de $cgunm9a AJimmdar e Nulricional -

COMSBAIDomingoa Mourlo contari. com Ctmaru TCl.ddcu permanen11e1,, que prepa'8ilo u 
propostas a 9Cl'CID por ele apreciadas. 

§ 1° - AI Clrnaru Tcm!ticu serio compostaa por cooaelhmros designados pelo plc:rwi.o do 

COMSEA. obaemldaa u condições estabelecidas DO IICII re&imcnto i.atano. 

§ 2• - Na fue de elaboiaçlo das propostu a IICl'Clll IUbmetidu 110 pl.cmrio do COMSEA, u 

Clrnaru Temáticas poclmlo convidar repreac:Dlantea de mlidades da IIOcicdadc civil. de ór&loa e 

entidade! pdblicu e tknlcoa afetos 1101 temAS em estudo. 

An. 6" - O Coneelho Municipal de Segmança AJimmdar e Nutricional 

COMSEA/Dorningos Momao poderi instituir gn,po11 de 1nbelho, de cantter 1ernp(rido, f 
estudar e propor medidas eapecfficu. 

An. .,- - Cabe, ao Oovrmo Municipal ~ 110 Comelho Munic:ipal de Segunnça 

Alimentar e Nutricional - COMSEA/Domingoa Mourlo, ueim como àa suu Ctmaru Tcrnatti.cu 

e &rUpDS de uabalho, 01 meiof IIC<:C886rioa ao exercicio de suu competl:ociaa, induilldo suporte 

administrativo e tknico e recu,- finenceiro1 uacguredos pelo orçamatto municipal. 

Art. 8° - O Coneclho Municipal do Segun,nça AJimmdar e Nutric:io;nal -

COMSEA/DorningOI Mourlo ~ ordinariamente, em seaaõea menaaia e 

exttaordlnarlarte, quando oonvocedo por seu Prelidcn!D ou, pelo IIICllOtll, pela imàdc de _.., 

membros, com antcced&cia mlairna de ciDoo dias. 

An. 9• - O Coneclho Municipal de Segmança A1lmemar e Nutricional -

COMSBA/DolllÍIJII08 Mourtlo elaborará o IICII regimento inlano em at6 ICl8Cllla diaa, a contllr da 

data de sua instaleçlo. 

An. 1 o• -Esta Lei entra cm vigor 118 data de sua publica9'<>. 

Gabinete do Prefeito Municipal de DorniDaow Mourtlo - PI 1108 13 de Novembro de 2013. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PUu/ 
PREFEJTUIU. MUNJCJPAL DE DOMINGOS MOURÂO 
CNPJ 06.553.911/0001-22 Pn,çade Matriz, 135 Cen1ro 

CBP 64.250-000 Tcl: 86 3278-1184 -Dominp MOUllo-PI 
E-mail de Prefeitwa:pmdomlqosm.ou.rao@b 

LEI MUNICIPAL Nº 313 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 

DISPéJB SOIIRB O BSTA.TUTO DOS SUJ/IDOIU!S 
PÚIIUCOS ClYIS DO MUNlclPIO DB DOMINGOS 
MOlJRÂO, BST.41>0 DO PUut 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de 811118 atribuições legais !aço 1aber que a Clmara Municipal de Doming0& 
Mowio-Pl APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

TÍTULOI 
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELlMIN~ 

Art. 1° Este Projeto de Lei institui o Estatuto do, Servidores do Municfpio de Domingos Mourlo, 
Estado do Piaul, integrantes do Poder Executivo e do Poder Legilllativo. 

Art. r Para os efeitos desta proposta. servidor público ê e pessoa legalmente investida em cargo 
ou função pública. 

Art. 3° O. cargos públic011 slo aqueles criados em lei especifica, com denolllÍnlçio própria e 
vencimento pago pelos cofres públicos, observadas sua natureza e CODlplexidade, assim CODlO os 
requisitos mfnimos para investidura, e são acesslveia aos b111Silciroll que preencbam oa requisitos 
ealllbelecid0& em lei, 1111Sim como aos estnwgeirot,, e destiwun-se ao provimento cm cariter efetivo 
ou cm comissão. 

§ 1° Lei do Executivo Municipal disporá sobre 08 requlaitos necessúi08 ao in&resso de 
estrangeiros no scrvi90 público munícipe!, a qual devera obedecer à regulamentação do inciso I, 
do 8i1igo 37, da Constituição Federal. 

§ 2° Os cargos de provimento efetivo serio organizlld0& em carreira ou de forma isolada, segundo 
a natureza, CODlplexidade e vencimento de cada cargo, bem CODl0 os requisitos ml.niJDoa pera 
investidura. 

Art. 4° As fimções públicas slo aquelas provenientes dos contnit011 temponlrios por excepcional 
interesse pdblico, as funções de confiança exercidas por servidores de cancira, e u decorrentes de 
C8tllbilidade proveniente daa dctellllinaçõea constitucionais constantes do 8i1igo 19 do ADCT. 

TÍTULO D 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTIJLOI 
DO PROVIMENTO 
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FST..4DO DO PUUÍ 
PREFElTUlU. MUNICIP,U DE DOMINGOS MOURÃO 
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SEÇÃOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5" OI ca,aoe póblicoa lN2lo providol por: 

1 - Nomeaçlo; 
n - R.cvcnlo; 
m -Rcintcg,w;lo; 
IV - Tnnaformaçlo; 
V - Readaptaçlo; 
VI -Aprowimmcnto. 

Pariarafo 1ioko. O provimento de cargo póblico dar-90--á de forma oJiairwia ou derivada,. 
cancterizando-ee a primeira pela ncmeaçlo para cargo público apóe aprovaçlo em concuno, pan, 
e&tivoe, e a aimplee nomeaçlo para oe comiaeionadoe, CU'IIC!erizando a fonn.a derivada, noe, 
demais ca,oe acima relacionadoe, pelo prc,enchimc:nto do cargo por aervidor que ji poeaua vfnculo 
eti,tiyo anterior e lltjeito ao mamo -

Art. ~ O ingreuo n.o eervlço póblico, de brasilelroe IW()8 ou natunlmldoe, condlciona- i, 
comprowçlo doe acguintal n,quiaitoe: 

I - A nacionalidade bruilein; 
n - O 807.0 doe direitoe pollticoe; 
m -A quitaçlo com u obriaaçõee mililarea, ee do sexo muculino, e eleitoraia; 
IV - o nfvel de eecolaridade exiaido para o exemcio do cargo; 
V - A boa eaúde ftaica e mental, comprovada em pr6via inlpeçlo m6dica o6cial, admitida • 
incapacidade ftaica puçia1, na forma que a lei esi.belecer; 
VI -Icladc mfnlma de 18 (dezoito) anoe; 
vn -Certidlo negativa de antecedcnte8 criminala; e 
vm - Certidlo DOgllDVIL de d&itoo çom a Fazoinda M.unicip,,l. 

§ 1 º M atribuiçõee do CU110 podem jultificar a oxiaeucia de outr0II n,quisitoe eetabelccidoe em lei. 

§ 2º o inareeto no eerviço póbllco, de estranaeiroe, oconm IOIDel1te nu hlpótlelel previlla em lei 
e oblervada a reauJ,amemaçlo da matá-ia pelo Gowmo Fedenl. 

§ 3° A boa aaõde tlaica e mental, diapoe1a no iuciao V d- artigo, &eri ~ mediante exame 
admi.aslonal realizado por m6dico do tnbelbo. 

Art. 7" A. ~ porwloru de defic:ie.acia 6 uaegurado o <limito do se inacrevar em C0111:W110 

póbllco para provimento do ca,aoe CIQU atribuiçõea oc,jam c:ompati.VCÍII com a doficiencia de qua 
lllo portadona. 

§ l• O candidato portador de defici!ncia, cm ruSo da nccceaúia igualdade de condiçõca. 
concorreri a 10daa u vagu, acndo reecrvado no mínimo o pcrccmml de cinco por cento cm face 
da cluaiflcaçlo obtida. 

§ 2!' C..O a aplia,çlo do pen,entual de que - o parigrafo ammi.or ra,ulú, em número 
fracionado, cate dcvcri IICI' elevado Ili! o primeiro número inteiro IIUhecqucntc. 

Art. r Compete ao ~feito provar, por Portaria, oe ca,p do Poder Executivo Din:to e Iodin:to. 
e ao Presidenú, da Ctman, por Reeoluçlo, oe CIIIJIOII do Poder Leglellllivo. 

Pariarafo 1ioko. A Portaria ou Reaoluçlo de provimento conteri: 

1- A quelificeçlo i-oal do aervidor; 

n - A <lenorniueçlo do carJ!O; 

m - O fundameoto leaal, bem como a indicaçlo do nível de vencimento; 

IV - O caritcr da imlatidura. 

SEÇÃOU 
DANOMEAÇÃO 

Art. 9"' A nomeaçlo para provimento de cargo público depende de aprovaçlo cm conçuqo públioo 
de provu ou de pn,v1111 c tltuloe, de acordo com a natun:za c a wmplc:xidade do cargo, na fomm 
previam em lei, lalMlvadaa u IIOlllalÇl!m para cargo cm comiaalo dcclanido cm lei de iivn:, 

nomeação e exouençlo. 

Art. 111• O. cargoa em comiulo dcclaradol cm lei de !iYJe nomeaçlo e cxoncnçlo, uaim como 
u fuDçõea de coofiauça, eurcidaa e&eluaivamence por aervidorea de carreira, dcstioam-ee apeou 
u lltribulçõea de diroçlo, chefia e U&e88oramenl0, vedada a criaç1o de cargoa execu1ivoe em 
comiM1o que nlo conapondun u atn"buiçõca mencionada&. 

Parqrafo Wlico: O acrvidor ocupurtc de carao cm comi881o poderá IICI' dcaipdo para lcl: 
exercfcio, inlerinameote, em outro cargo comlaeionado, eem prejulzo du ~ do qua 
ltuahnenle ocupa, hlpóteae em que deveri optar pela remuneraçlo de um deles chuanlc o perlodo 
da in1ainidadc. 

SEÇÃOM 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. lL O pnzo de validade do concuno público, na forma do dilpoeto no artigo 37, IlI, da 
Comti1uiçlo Federal, aeri de at6 02 (doia) anoe, proaopvel uma única vez por iaual periodo, • 
critmio da autoridade wmpctarto. eendo o Pmeito para oe Clll'i<J8 da Prefeitura, Autuquiaa a 
Fundaçllca P6bllcu e o Prcaidcntc da Clmara Municipal pua oe cargoa da CAmanL. 

Art. 12. Durante o pnw> previl10 DO Edital, aquc1c aprovado em concuno póblico de provu ou de 
provu e 111uloe acrlo convocadoe com prioridade sobre novoe coocunadoe para uaumir carao 
vago na carreira ou cargo isolado. 

§ 1° A inobeervtncia do dispoeto neste utigo implica aulidado do ato e pumçlo da autoridade 
reaponaivel, noe tenno1 da lei. 

§ 2° AI oondições pua~ do Concuno P6blico deverto ser fixadu cm edital, obeervadu 
a natureza e complexidade doe cargos, devendo o mesmo aer publicado na lmprema Oficial do 
Municfpio e em jornal de grande circulaçlo local 

§ 3° Na~ de jornal de grande circu1açlo DO tmbito do Municfpio, o edital devm. além do 
mmdimcnto ao dispoeto DO parigrafo antarior, eer afixado cm locaia de IICe880 ao público, uaim 
conaidcradoe oe 6trioe ele acesao l Prefeitura Municipal de Domingoe Mourlo, l Clmara 
Municipal de Dominp Mowto e l Rede do Fórum da Comarca. 

§ 4° Somente baveri abertura de novo COOClll'IO 1e: 

l - U1trapaaaado o período de validade previlto DO capul ~ artÍKO; 

n -Nlo houver maia candidato aprovado em CODCUr110 antarior; 

m - Ocomr a criaçlo, por lei, de novo cargo de provimento efetivo. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 13. Poeae 6 o ato pelo qual do CODferidoe ao aervidor todu u prerroptivu, oe direitoe e 011 

dcverea do cargo, devendo o respectivo tcnno ecr aeeinado pela autoridade competarte e pelo 
aavidor empoNado. 

§ 1° Slo competenlel para dar poue: 

I - O ~feito, para oe ca,aoe da Prefeitura, du Autuquiaa e Fundações Públicas, e o Presidente da 
Clmara Municipal para OI cargo& da ctmara Municipal; 

D - 0a aervidoml a quem u autoridadce conatantee do inciao ammi.or lhee derem ccmpetencia 
para 1al. 

§ 2° A poue do aervidor ocozreri no prazo de 30 (trinta) diu coatacb da publicaçlo do ato de 
provimento do cargo, prazo - que podem eer prorrogado por maia 30 (trinta) diu, • julzo da 
autoridade compctcntc, mediante RqUcri.mcnto do intcrcuado. 

§ 3° Em ae tratando de aervidor, em licença ou úutado, o prazo aeri contado do 1fflDino do 
impedimento, no1adameote noe cuoe de: 

a) tmiaa; 
b)júri e outroe lelVÍÇOII obrigatórioe por lei; 
e) licença l gestante, l adotante e l paternidade; 

d) licença para tratamento da própria aaíJde, at6 o limite de 06 (seis) meaa, a partir da publicaçlo 
do ato de provimento; 
e) licença por motivo de acidente em aerviço ou doença profiaaional; e 
f) licença por convocaçlo para o aerviço mili1ar; 

§ 4º Em ae tratando de candidato nlo aervidor, o pnzo aeri contado do támino do impedimmto. 
notada.mente noe cuoe da allnea "b", "e", "d", .. fl' e "f' do parigrafo ammi.or. 

§ s• No ato da poeae, o aervidor devert apreaemar, obriptoriameme, declançlo doe bem e 
valoree que CODStitucm acu pmimõnio, rcgistnd& cm cartório, a qual devert ser renovada ele 04! 
(qumo) em 04 (qumo) an01 e, ainda, declançlo quanto ao excm:lcio ou nlo de OUll'O cargo. 
emprego ou fimçlo na Adminiatraçlo, incluaive de outru eafenl. 

§ 6" Na hipóteae de a poaae ocorrer fora d01 pl'IZOII prcvistm no § 'Z', deite artigo, o ato de 
pvvimcoto aert comidendo sem efeito, reaaalvadu u hlp6teaca ele que tratam oe §§ 3° e 4°, deste 
111igo. 

§ 7" A poue podcri ocorrer mediante inatnunento público de procuraçlo, com fina especlfícoe. 

Art. U. A poeee em cargo público depcmdcri, aanpn,, de pr6via inspeçlo m6dica oficial, a 
IIOlllenle aert empoeeado aquele que for julgado apto flak:a e memalmeme para o exercfcio do 
C8J'.110-

Art. 15. Nlo havert poeae n01 caa01 de remoçlo, rcintegiwçlo, redístribuiçlo, revenlo e 
deeigmçlo para o desempenho de funçlo gmificada. 

Art. l&. Eercfcio é o efetivo desempenho du atribuições do C8f110 e tan infcio no exato 
momento cm que o empoeeado puaa a deaempenhar legal e efetivamente BUU fimções, adquirindo 
a pertir dal direito às \llnlagell8 do cargo e l contrlprC8t8Çlo pecuni6ria pelo Poder P6blico. 

§ 1° É de 30 (trinta) diu o pruo para o servidor empoeaado entrv em exerclcio, pruo este 
contado a partir da data da poue. 

§ 'Z' O prazo para entrada em cxcrctcio, noa caa01 ele remoçlo, rcintcgnlçlo ou redistribuiçlo aer6 
ele IS diu, oontadoa da data da publicaçlo oficial do ato. 

§ 3° O pnm pua entrada em cxcrctcio, noe caaoe de dmigoaçlo para funçlo de confiança aert de 
OS (cinco) diu, contadoe da data da publia,çlo oficial do ato. 

§ 4° No cuo de remoçlo ou redistribuiçlo, o prazo inicial para o servidor cm t!riaa ou licenciado 
catrv cm excrcfcio, exceto no cuo de licença para 1ndat de intcrc8aea partil:ularca, aert contado 
da data em que vol1ar ao serviço. 

§ s• A 1111toridadc compelallc do (qlo ou entidade pua a qual for deeiguado o aavidor, compete 
dar-lhe exen:lcio. 
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§ 6" Na hip6ceec, de findo o prazo assinalado no § 1• aem que o aervidor tenha entrado em 
exc,cfcio, a autoridade compctcn1" dccland ioeficuea a oomeaçlo e a poue. dccwando. 
tamb&n,. V1IClncia do cargo. 

Art. 17. O infcio, • su,penalo, • intenupçlo e o "'inicio do cxercicío serio "'gillndoe no 
uaentamento individual do aervidor. 

Pangrafo único. Ao c:ntrv cm c:xcn:lci.o, o acrvidor apreac:n1ará 80 6rglo compctcn1c oa elc:men1011 
neceaaái.08 80 uaentamento individual. 

Art. 18. O eervidor ocupante de cargo de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de 
Dominaoa Mowlo, IUbonlinado u oormu desta Lei, I\Ücitar-ee.- a jornada de trabalho conforme 
u dlspoelçõea da Lei Complementar instituidora do Plano de Cargos e V enclmeo.toa do Mumclpio 
de Domingaa Mowlo, Eatado do Piaui. 

Parigrafo único. Reeoluçlo da Mesa Dlreron. da Clmara. Mimlclpal de Domingaa Mowtlo, B8tado 
do Piau1 diaport sobre ajomada de tnbalho de 8eU8 aervido"'8. 

Art. 19. Nenhum emvidar poderá 11U11Cm1llr-11C1 do Municfpio, para mtudo ou miaa1o de quaJqua: 
-=a, repretentando a Municipalidade, com ou 11em õnUI pua 01 co&el p6blic01, 1em 
IIUloriDçlo cu deaij!IIIIÇlo axp"'8111l do Prefeito para "" acrvido..., da Prmcituni, do Pnoaidenm da 
Clman para 08 aavidorca da Cua Lcawmva, e doa Dimorca cu Supcrintcndcntca du 
AuWquiu e~ Públicaa para 1eU11 aervidol'C8. 

Art. 20. Nenhum aervidor podat acr colocado com ÕDIII para o Municlpio, i díapolliçlo de outra 
unidadca da Fcdcniçlo, nem do Estado, nem de outro& municfpioa, nem de cntidadca da 
Admlniatnçlo Indiff:ta, uivo para prcataçlo de ecrviçOB dccorrcntca de coovenio. 

Art. 21. 0 aavidor prceo por crime CODlUDl OU, ainda, condenado por crime inaf'iançá..c), 80lii 
a1utado do excn:lcio &16 dccillo 6na1 tnnlitada cm julgado. 

SEÇÃOV 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABll,IDADE 

Art. 22. Ao entrar cm c:xercicio, o emvidar nomeado para o cargo de provimento efetivo ficado 
aujoito a mt'8Jo probetório pelo pcrfodo de 03 (lrea) IDOII, dunntc o qual aua aplidlo e capacidade 
ICrlo objeto de pcri6dk:a avaliaçlo de dc:ac:mpcnho, por comiulo capa:ialmcn1" COlll1itu.lda pen, 
ca1" fim. oh!ervadoa 08 acgulntca 1àtorca: 

I - Auiduidadc; 
n -Qualidade do tnhalho; 
m - Relacionamento humano 
IV - R.caponaabilidadc; 
V - Conhcclmento do tnhalho; 
Vl - Intereaac; 
vn -Alençlo; 

vm - Coopcnçlo; 
IX - Orpnizaçlo; 
X - Iniciativa. 

§ 1° Aa formu, proccdimentoe e • periodicidade cm que devam"" procceeadu u avaliaçõee de 
dcaefflpcnho, atcndidoa 08 critéri08 e &:to..., CB1abclccld08 nos Itens de I • X. de81" artigo, serio 
rea,damcntlldu cm Lei Complementar Municipal. 

§ 2° TJ6i mmca anta, de cm<:crndo o prazo do Cllt'8Jo problltório, u avaliaçõca de deacmpcnho do 
aavidor, rcalmdu dunntc todo o pcrfodo, ICrlo obrigatoriomenu, aprcecnwt. i autoridade 
compcleDIC para dcclm.-lo CBlivel, ec for o caeo, acm pr(ljulzo da continuidade da avaliaçlo noeo 
6ltimoe uta maca do catqio. 

§ 3° O Cllt'8Jo probatório terá aeu prazo IIU8pCll80 no caeo de ecrvidar efe1ivo que wmha a om: 
conduzido • cargo executivo cm comiaalo, voltando • ""'ootagem do período do cet'8io quando 
do retomo do ecrvidor • ecu cargo de origem. 

§ 4° o ecrvidor collliderado cattvel BOmentc perdem o cargo em virtude de uma du aegulnteai 
hip6(a,ca: 

I - cm virtude de ""'111mçajudicial tranlitada mnjulgado; 
n -mcdiame proccuo adminiatrativo diaciplinar, no qual lhe seja uacgurada a ampla dcfcaa; 
m - mcdiame proccdin)ento de avaliaçlo pcri6dk:a de delcn,pcnho, uecgurada • ampla dcfcaa; 
IV - para lldllptaçlo""" pulmctroa mlllbc,lccidoe pela Loí Complmncnlv Fadcral nº 101/2000, ou 
outra que vier a IIUbatítui-111, condiciomda cata hip6tcec i c:xpcdiçlo de ato nonnativo do Poder 
Executivo, incluaíve ~ cu do Poder Lcgiailltivo, conforme o caeo, que capccifiquc ■ 
atividade funcional, o 6,alo ou unidade admi:niatntiva objeto da rcduçlo de ~ 

§ s· Aa hi~ de perda do carao P"'Viataa noa inciaoa m e IV, do padatafo anterior dcvcdo 
"" objeto de "'auJ•mattaçio atrav6a de lei complementar de iniciativa do Executivo Municipal,, 
obac:rvamlO-IICI ecmpn, u nonnu pnia dclCnninadu pela lcgialaçlo fc,dc,nl a ra,pmto de 1aÍB 
IÍÚlllÇÕCI. 

§ 6" O acrvidar que pcrdcc o carao na forma inciao IV, do § 4°, dcetc artiao, fad jus • indeninçlo 
comapondente a um me. de rcmuneraçlo por ano de ■crviço, e o cuao objeto de rcduçlo -" 
cooaldcredo extinto, ..cdada • criaçlo de cargo, emprego ou f\mçlo com ldrlbuiQllcB lguai8 ou 
aucmclhadaa pelo pnlZO de quatro &n08. 

SEÇÃO VI 
Da Rftenlo cda ~o 

Art. 23. R.cvenlo 6 o ftOIOmO do inativo ao ecrviço de que ■e havia a1utado pela apoacnladoria,. 
quer pela c:cuaçlo da invalidez que a motivou, ou quer pela vcrifialçlo posterior de que, ao 1"mpo 
da CODCCll8lo da apoacnladoria, o ecrvidar nlo prccnchia 08 ~itoa neceaaái.08 i mmma,. 
podendo cata ■e dar• pedido do ■crvidor intaeuado quando verificado • ocorrenc;. du aituaçõe■ 
aqui prcvia1Ba. 

Art. 24. A rcvenlo far-.c-t amnpre no mesmo cargo, ou mquele reaultante de 11a tnnaformaçlo. 

§ 1° Ooormido a rcvenlo, e ca1alldo o cargo ocupado IJ<ll' outro aervidar, o aervidor MVmtido IIOIW 
aproveitado em outro cargo, até o surgimento de vaga. 

§ 2° Em ncohum cuo podem efetuar« a rcvenlo IClll. que, mcdian1e impeçlo m6dica, tique 
provada a capacidade para o cxcrolcio da ftmçlo. 

§ 3° Sat cullllda a apoeentadoria do aervidor que ~ e Dlo entrv em cxcrolcio dentro do 
pnzo COllltlln1e desta lei, salvo motivo de força maior, noe cuoa prcvistoe no artigo 13, § 3°, 
a1fDeaa "b", "e", "d" e "e", desta Lei Compleme1118t, devidamente comprovado. 

Art. 25. llm hipótc8e alguma IICd admitida a rcvenlo de inativo que comar 70 (8elal1a) ID08 de 
idade ou maia. 

Art. 26. A revereio Dlo dan direito, pua nova lp08elltadoria e dilpoaibilidade. l COl11agem de 
tempo em que o aervidor esteve lp08ell1ado. 

Art. 27. Rein1egnlçlo 6 a rcconduçlo do eervidor ao mcamo cargo de que fora demitido, ou outro 
reaul1anlc de 111& tnusformaçlo, quando reconhecida, por dcciJlo admiDi8traüva ou judicial, • 
ilegalidade da demiaalo. 

§ 1° Devmt o aervidor reintegrado entrv cm excrclcio dentro do pnw constante na decialo 
admiDi8traüva ou judicial, salvo motivo de força maior, not CU011 prevíatoe no artigo 13, § 3°, 
allneu "b", "e", "d" e "e", data Lei, devidamente comprovldo, fato que devert ser oficiado 10 

.Í\Ú7.0 que proferiu a decialo ou juntado procedimento administrativo. 

§ 2° A rcill1cgraçlo IICd fc:i1a DO cargo antcriormcute ocupado. Se cate houva: lido trlnafonmdo, 
no cargo rcau1tante da lnmlformaçlo e, 11e mrtinto, cm cargai de vencimento e funções 
cquivalcntca, atendida a babil.itaçlo profiaeional do eervidor. 

§ 3° Nlo eendo poeslvel m.er a rcintcgraçlo pela forma prcecrita Do partgrafo anterior, será o 
eervidor posto cm dieponibilidade DO cargo que excn:ia, e ■e Cllivcl, com provcnwe propm:ionaia 
1101 teml08 do Art. 45. 

§ 4° O aervidar que mtiver ocupando o cargo objirto de rcill1cgraçlo aeri 1111.onerado, e 11e 0CUpllV1I 

outro cargo municipal, a cate rccooduzido, sem direito i indeninçlo, 

§ 5° O servidor reintegrado será submetido l inspcçlo m6dica. Vcrifü:lda a incapecidadc, 1101W 
llp0ICllllldo Do cargo cm que houver sido reintegrado. 

SEÇÃOVD 
Da Tramfonnaçlo 

Art. 28. liuaformaçlo 6 a a1temçlo da denominaçlo do cargo, ou de 1UU ltribuiçõea, decorrente 
de lei. 

§ 1 • A tnmlfonnaçlo do cargo Dlo afeta o aervidor calável que o ocupe, que continuati seu 
cxen;lcio no cargo rcaultan1" da trlnaformaçlo, dcadc que a mcmna Dlo ocorra pua cargo infc:rioc 
cu incompatfvcl com u aptidõea do servidor, reveladas em 000CUJ110 p6blico, ou dccorrentca de 
tftuloe protiaaionais que servinm de base pua o ÍDgrcllso na curcin. 

§ 2 ° Na tranaformaçlo dcverlo aer mantidas as atribuiçõca precfpuu e caracterizadora do Clll80 
tnmlformado, de modo que U altcnçõca Dlo deacanctc:rim:n 08 requisitoe pua a IIWl invcatidura 
e a capacidade exigida em C011CW110 p6blico pua o ecu provimento e cercfcio. 

SEÇÃOVIll 
Da Readaptaçlo 

Art. 29. Readaptaçlo 6 a invcatidura do eervidor cm cargo de atribuiçõca e rcapomabilidadea 
compatfveis com a limi1llçlo que tenha sofrido em sua capacidade fWca cu mental, verificada em 
inspcçlo m6dica. 

§ l º Se da avaliaçlo rcau1tar a incapacidade do aemdor para o eerviço p6blico, aeri o meamo 
lp08Cll1ado p<ll' invalidez. 

§ 2° A n:1daplllçlo ecri efetivada em cargo de atribuiçõca lfine, reapcilada a hlbiliulçlo exigida. 

Art. 30. A rcadapllçlo far---= 

I - de oficio: 

a) Quando se vc:rificarcm modificaÇÕCII DO catado &ico ou pelquico, ou 1188 condiçõea de saúde do 
eervidor que diminuam IIWl cficieneia pua o cxcn:lcio do cargo. 
b) Quando 11e comprovar, mcdianle laudo médico, que a capacidade pelquica do servidor Dlo mais 
comaponde '8 c:xigenciaa para o cxercicío do cargo. 

l'arip-a(o milco. A readaptaçlo 11e formalimt por Portaria do Prefeito pua 08 eervidorea do 
Poder executivo Dimto, por Rcaoluçlo do Praideute para 08 servidorca da ctuwa e, pua os 
eervidorea du Au1arquiu e Fundações, por a.toe de 11aU1 dirctorca ou lllll)Crintendenta, após • 
comapondente verificaçlo, atmvéa de laudo m6dico. 

SEÇÃOJX 
DA RECONDUÇÃO 

Art. 31, Rcconduçlo 6 o retomo do aervidor catável ao cargo amcriormcmc ocupado e decorrcril 
de rcintegraçlo do anterior ocupante ou de IIWl reprovaçlo cm cadgio probatório. 
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l'arian(o 4nieo. Eocootnndo-ae provido o cargo de origem, o servidor 11ed. aproveitado em 
outro cargo de atribuiç&a e veocimeotoll compatlveill com o anteriormente ocupado. 

SEÇÃOX 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 32. O aproveitamcnto t o reingrc:eeo DO exerclcio de cargo público, de eervidor ativei, poato 
ea:n. dillpCl1ibilidade. 

f 1 • O aprovei1amarto dcpendcri de comprowçlo d& capacidade flalca e mcn1Bl 

f 2" O aproveiwnemo do eervidor eed. obrigatório quando: 
I - For n:11abelccido o cargo de cqja c:xtíDçlo dccorrcu a dillpollÍbilidadc; 
li - Houver neccuid&de de prover o cargo, anteriormente dcclando dC811CCC8114rio; 
m - For criado cargo equivalente ao extinto ou dcclando danccadro, levando-ee ea:n. conta o 
prazo disposto DO f 6° do utigo 22. 

Art. 33. Havendo mala de um concorrente à mesma vaga, 1erã preferêncla, &uca&ivamente, o de 
maior tempo de acrviço público efetivo ao muoidpio e o de maior tempo de dillpollÍbilidadc. 

Art. 34. Será tomado IICDl efeito o aproveitamento e cuaada a di.apooibilidadc IC o aervidor Dlo 
f.OIIW'posae DO prazo legal, aalvotl08 cuoe previstos no utigo 13, f 3°, allneaa '"b", "e", •d" e •e". 
data Lei, dcvidamcme comprovado,,. 

l'arian(o 6Dlco. Provada a iocapacid&de definitiva. será o eervidor aposentado. 

SEÇÃO XI 
DA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO 

Art. 35. A wdncia de cargo público decomri de: 

I - exo.-.çlo; 
li - dcmiulo; 
m - n,adapàlçlo; 
IV-apoeentadoria; 
V - poae ea:n. outro cargo lnacumulàvel, obeervado o dlspoato no caput do artigo 31, delta Lei. 
VI - fillccimcoto. 

Art. 36. A exooençlo de cargo efetivo dar.-.. a pedido do servidor, ou de oficio. 

§ l º A exonençlo de oficio d&r«--6: 

I - quando olo eatiafeita& as condiçõa do atiaio probatório; 
li - quando, tendo tomado poe11e, o servidor nlo entrar ci:n exerclcio no p,uo estabelecido -
Lei. 

f 2• O servidor exonerado fari jus ao saldo de rci:nuneraçlo do mb, proporcionalme111e aoe diM 
trabaihad<», IICIC8cido da f&i• vencidas e proporcionaill e a gratificaçlo natalina refcrenli:a aoa 
mesa lobotadoe no exa-c{cio. 

f 3° O aervidor exonerado aubme1er-&e-i a exame demiaaional realizado por mtdico do trabalho. 

Art. 37. A exooençlo de cargo ea:n. comiaalo d&Me-6: 

I - a jul7.o d& autorklMh, compc:ltillte, 
li - a pedido do próprio aervídor. 

f 1° A destituiçlo do aervídOI' de funçl.o de confiança de direçlo, chefia e aaaeuonmento dar-ilHI 
nas mesn,aa form.aa do estabelecido pera a exooeraçlo de Cargo em Cot:niaalo. 

f 2" O seivicior exonerado, quando exclusivamente comiaaiooado, fari jus ao 118ldo de 
n:muncnçlo do me., proporcionalmeotc aoe días tnbalhad1111. 

§ 3° O aervídor exonerado 8UbmeteHe-á a exame demiaaional realizado por mtdico do trabalho. 

Art. 38. A demiaalo aeri aplicad& como penalid&de, D.1111 CUIIII do utigo 1 S7. 

l'arian(o 4n1co. o aervidOI' demitido submeter-se-á a exame demiaaional realizado por m6dico 
do trabalho. 

CAPÍTULO II 
DA REMOÇÃO. DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO 

SEÇÃOI 
DAREMOÇÃ.O 

Art. 39. Remoçlo t o dalocamento do aervídor, a pedido ou de oficio, no lmbito do mesmo 
quadro do 6rglo ou entidade a que pertença, com ou sem mudança de loc:aJ. de tnlmlho e sem 
modificaçlo de sua aituaçlo funcional 

f l º Slo competente:1 pera proceder • remoçlo: 

I - O Prefeito, pera OI servidores da Prefeitura, o Presidente da Clmata Municipal pera 011 
aervídora d& canw., 1111 Diretora e Supcrimcndentc:a de Autarquias e Fundaç&a públicas pan, 
aeua aervidorea. 

li - 0a servidores a quem as autoridades conatantea do incillo anterior lhea demn c~ 
pera 1al. 

SEÇÃO II 
DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 40. Rediatribuiçlo 6 o dealocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o quadro de 
ou1ro {>filo ou entidade do mamo Poder, obllervadaa a vinculaçlo entre OI graus de complexidade 
e reaponaabilidade, a correlaçlo das ltribuiç,llea, a equivalencia entre OI vaicin1mtoe e o interaae 
d& adminiatraçlo, com prMa apreciaçlo do {>filo competente pela geatlo de pea-i, mediante lei 
cepccffica. 

§ lº A rcdi8tribuiçlo ocorrem ez-<Jj1cio para ajuatamemo de Iolaçlo e da força de trabalho às 
neceeaidadea doe eerviçoe, incluaive 008 caa01 de reorpDÍ7JIÇIO, extinçlo ou crlaçlo de órgto ou 
enti.d&de. 

§ 2° NOI caaoe de reorganizaçlo ou extinçlo de {>filo ou entidade, cxtinto o cargo ou declarada 
aua dealleceaaidade no (qlo ou entidade, o aervidor C81á\,el que Dlo for rediatribufdo aer6 
colocado cm diaponibilidade 11011 tennoe do artigo 42, at6 seu aproveitamento na forma do artigo 
32. 

SEÇÃOm 
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 41. SubatiCuiçlo 6 o instituto decorrente do impedimento do titular do cargo em comillalo ou 
funçl.o de confiança que, embora COIIIIClVBlldo 8 titularidade doe DJellDIIII, IIC afu1a du atribuiçõell 
a elce pertinentes, quando cntlo aerá delign.ado eervidor efetivo 1ubetituto. 

§ 1• O subetituto ll88Ull1iri automética e cumulativamente IIClll prtjufzo do cargo que ocupa, o 
exercfcio do cargo em comiaalo ou funçl.o de confiança, n01 ú'as1amentoe, impedimentos lepis 
ou regulamentara do titular, hipótesa em que fari jua ao vencimento do CUBO ou fimçlo em que 
ocorra: • aub81ituiçlo, c:xclu.indo-ee .. vamaaeua pea~. paaoe na proporçlo doe diaa em que 

- efetivamcntc ocorrer. 

§ 2" A 8Ubeti:tuiçlo dependerá de ato da adminlatrlçlo. 

§ 3° O aervídor ocupante de CUBO em comiaalo poderi aer deaign.ado para ter exeldcio. 
interinamente, em outro CUBO comiaaionado, sem prejuízo daa mibuiçõee do que atualmmrte 
ocupa. hip6tele em que devm optar pela mDlllleIIIÇlo de um delca durante o perlodo da 
iJiterinidade. 

SEÇÃO IV 
DA DISPONIBILIDADE 

Art. 42. Diaponibilidade 6 a garantia de inatividade l'Clllllllenda, aaaegwada ao aavidor p6blico 
ClliYel, em CBIO de IICl' e:xtinto ou declarack> danece'811riO o cargo que ocupe. 

§ 1 • Extinto o CUBO, ou declarada a sua daneceaidade, o aervidOI' cativei &,ri em 
disponibilidade, com RllllllllCl1IÇI propoici.onal ao tanpo de aerviço, até aeu adequado 

çroveiwnento em outro cargo de atribuições e vencimentos compatfveia com o anteriormente 
ocupado. 

§ 2° Determinarlo, O Prefeito para 08 aervídorea da Prefeitura, O Preaideote para 08 aavidorea da 
canw., 01 Direton:a e Superin.teodcutca de Auwquiu e Fuodaçõea públicaa para lCUB aervidomt,, 
o imediato aproveitamento de servidor em diaponibilidade em vap que vier a ocorrer 1108 

rapectivoe Podera, 6rgloB ou enti.dadea. 

§ 3° Bm sendo ratabelecido o cargo anteriormente extinto ou declarado deeneceeúrio, aind& que 
alterada aua denominaçlo, o servidor em diaponibilidade nele aerá obriptoriamente aproveitado. 
ainda que ji caleja em exercicio em ou1ro cargo. 

Art. 43. Na hipóteae de 8Ul'iÍJDCDIO de vaaa, confonne disposto 008 §§§ 1 •, 2° e 3°, do utiao 
anterior, o servidor em disponibilidade aeiá formalmente coovocado a elllrV no curcfcio do 
rapcçtivo CUBO, deferindo-te 10 mamo o prazo improrropvel de 30 (trima) diaa para que o filça. 
IOb pena de aer tomado ,em efeito o aprovei1amento e cuaada 111& disponibilidade uivo pot 
motivo de força maior, D011 caaoe previstoll no artigo 13, § 3º, llllneu "b", "e!', "d" e "e", desta Lei,. 
devidamente comprovado, exceto no cuo de licença patrmidade 

Art. 44.. A declançlo de dClllecClllidade do cargo, a que IIC refere o § l", do artigo 42, desta Lei,. 
eed. feita lllr1MII de Decmo Exa:utivo para 1111 carp da Prefeitura, Aularquiaa e Fundaçõell 
lllllllicipala, IIClldo para OI carp da CAmara Munk:lpa1, feitoa por Rllloluçlo. 

§ 1° A extinçlo doe carp decllndoe dC8DCCCIIÁr:ÍOI na forma do caput devem IICl' procedida poc 
lei capecffica. 

§ 'Z' A extinçlo doe carp e funções, DO lmbito da Adminiatraçlo Municipal, quando vaaoe. 
dependeri de lei eapec1fica.. 

Art. 45. Na contaaem de tanpo de aerviço, para fine de di8pomõilldade, serio obaervad08 °' 
prcoeitoe apliciveie à apoeentadoria. 

l'arian(o único. Entcnde-ee por rci:nunençlo, para fine de cilculo da diaponibilidade 
l'l2llUlllll'ad o vencimento, diapoato no art. 46, IICffllCÍdo das wn1agalll pecuniiriaa fixu, 111ím 
cooaiderwdae aquelaa ji definitivamente incoipondu 10 patrimônio jurldico do servidor. 

TÍTULOm 
DOS DIREITOS E VANTAGENS DO SERVIDOR PÚBLICO 

CAPÍTULO! 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 46. Vencimento, no 1ingular, 6 a rctri.buiçlo devida ao aervidor público pelo efetivo exerclcio 
de cargo público ou funçlo, COIJ'Cll)Olldeote 10 almbolo e nfvel fixado em lei. 
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Parip'ato 6nko. Nc:nhwn ac:rvidor .m:cbc:r6, a titulo de vencimcmo, impor1incla inferior ao 
ealirio mlnímo vigente no pala. 

Art. 47, Veuclmeutoe, no plural, 1110 oe valoree pen:ebldoe pelo aervidor público, cornapondeutes 
ao llmbolo e nlvcl fixado cm lei, ~do du vantagem pc:cunwiu fixu e tcmponriu, 
excetuan~ o ealirio familia. 

Art. 48. Equjvalem..o, para eata lci, u mqnNÕea "vencimemoe" o "remulleraçlo". 

§ 1 • A remunençlo doe aervidoree públicos municipais .-podert - fixada ou alterada. poc: 
lei capecffica, obacrvada a iniciativa privativa cm cada cuo, uacgunula a revido go:n.l 111111111, 
aompre na meama data o sem dJatinçlo do fndicea, iDcluimio-eo oe aaentee polfticoe. 

§ 'Z' A rcvido go:n.l amw de que- o §1" aed de íoiciativa do Pn:fcíto, lltravá de lei capcclfica. 

§ 3º A nm11111maç1o o o aubaldio doe ocupantc,B do caraoa e funções da adminlstraçlo dirá& a 
indire1a, doe memblOe de qualquer doe Podene do Municfpio, doe deecn1orca de mandato eletivo e 
doe dcmaía agartca politicoe e 08 provartoe, pcmõcs ou outru eap6cíea =tóriaa, 
percc~ cumulatiwmcmc ru nlo, iDcluldu aa vaotagell8 pceaoais ou de qualquer 0111n 
IIIIIWWa, nlo poderio exceder o IIUbeldio lllOlllal, cm eep6cie, do Prefeito. 

§ 4° Obeervado o diapoeto no artigo 37, XI, da Cot111tituiçlo Fodcral, Lei do iniciativa do 
Execulivo Mwúcipal podcri estabelacer a relaçlo Ollll'O a maior o a menor remunençlo d011 
aervidorca públicoe nnmiclpli&. 

§ s• o. vcncim=toe doe acrvidorca públicoa do inMutfvcúl, rcualvadu aa adcquaçõc:,, 110 

estabelecido no§ 3" dee1e artigo, combinado com o artigo 37, XI, da Cooltiluiçlo Fedenl, e ainda, 
cm obac:rvlncia ao diapoeto D08 artigo,i 39, § 4°, ISO, Il. 153, 1D. e 153, § 2", 1, da Cooatituiçlo 
Fedcml. 

§ 6° A fix&çlo doe padrõea do vencimento o doe demaia com.ponentee do aiatema remuneratório 
obecrvm: 

I - a naturc7.a, o gnw de responaabilidade e a complexidade doe carp C<llllpOIICllt< de cada 
careira o doe caraae iaoladoe; 
n - 01 requiaitoe para sua iovcatidura; e 
m -u peculiaridadee doe cargoa. 

Art. 49, O. vencimeatoe doe cargos da ctmara MUDicipal, em nenhuma hipófeeo, poderio aei: 

IIUpCriorea 1108 pagai pela PreCci1um para 08 carp de atribuições iguais ou auanclhadu. 

Art. SO.. Salvo por imposição lepl, iDcluaivc u dccorrcmca do artigo S 1 desta lei, ou mandado 
judlcial, nenhum doaconto locldirt aobre a remwu:nçlo do aervidor. 

§ 1° O aervidor público muoicípal, no cmaoto, padc,á: 

I - a n:muncn,çlo do dia cm que 1iütar ao acrviço, Hem moâvo jlllllificado; 
n - a puçela da remuneraçlo dwía, proporcional MIi atraaoa, ~ e aafdu aoteçipedaa, 
rcaaalvadu u co.oceul5ea previllU acate eatawto, aalvo na hip61e8c de compcmaçlo de horúio, 
1116 o me. aublequente ao da ocou-encia, a aer catabelecida pela chefia imediata. 

m - O vcncünento, em cuo de allll)ODslo admioiatrativa, prialo admioistrativa e duraotc o 
afàl1luncnto por motivo de auapcnalo preventiva da:retada em cuo de alcance ou malvcruçlo de 
dinheiro público, proporcioo.almeme 1108 dias fa1taloe. 

§ 'Z' Noe cuoe doe ioci80I I e n do § 1° Dlo se compul8ri, na base de cüc:ulo para o deec:oato da8 
falta, o adicional de tempo de IICl'Viço, ji definitivamente iocorpondo ao patrimõoio jurídico do 
acrvidor. 

§ 3° Mediailtc 11Utcrizaçlo do acrvídor, podcri haver COD1ignaçlo cm folha de papmcmo a favoE 
de tcrcciroe, a cri16rio da ~ e ,em qualquer deepeea para esta, na forma definida em 
regulamento, que podciá comprometer DO mAximo 30% da rcmuncnçlo do acrvídor. 

Art. 51. AI rcpoeíçõea e íodeniza9õea ao erúi.o mwúcipal &ello previamente MnDrnicadaa ao 
acrvidor e deecoDladu em parcelas mensais, em valores corriaidoe mOIIClllriameme. 

§ 1° Em se tmando de .rcpoeiçõca, u IDC8IDll8 IICllo fci1118 em parcehe cujo valor alo exceda ■ 
25% (vinte e cinco por cento) da remuoençlo do lel'VÍdor; 

§ 'Z' Quando ae referir a iudc:nizwçl5ca, aa parcelaa Dlo poderio cxccdcr ao limite de 10% (dez poc: 
cento) da~aquc m.erjua o~-

§ 3° Na hip6tae de a rcpoeiçlo referir..ee a papmeoto indevido no Ili&! anterior ao do 
proceaaamento da folha, acri a meama efetuada em uma única parcela. 

§ 4° Iodepeodeotcmante das repoeiçõea previataa nc,a1r, artigo, o recebimento de quantlaa iodovidaa 
podcri implicar em abertur■ de ioqu6rito admioialnltivo com a finalidade de ao apurai: 
rcapomabilidadea accn:a do oconido, podendo culminar na abertura de proccuo admioislnltivo 
diaciplioar para aplicaçlo das ~ admioiatntivu cablveia l espécie. 

Art. 52. O aervidor em d6bito com o eririo municipal, que for demitido, exonerado, ou que tiva: 
sua~• ou ditlponibilidade cuuda, ou ainda aquele cuja divida relativa l rcpoeiçlo acj■ 
auperior a cinco veza o valor de sua remuocnçlo, 1el't o prazo de 60 (IICIICDla) dias para qui1aÇlo 
do débito. 

§ 1° A Dlo qui1llçlo do d6bito no prazo eetipulado no capul deste artigo impliari em sua ioacriçlo 
em divida uiva. 

§ 2° Na hipótcac de o ac:rvidor haver ra:cbido quaiaqucr valorca por fmça de decialo limmar, de 
qualquer medida de caritcr antecipatório ru do aentença, que poetericnoeote venha a aer cauada 
ou revista, 01 valorca cm qucatlo devmo ■er rq,oetoa ao cririo cm DO mbimo OS (cinco) parcela■ 

mensais, sendo a primein delu em at6 3 O (trinta) diu COD1adoe da ootificaçlo para &ze-lo, IIOb 
pena do iJl8Cl'içlo doa valOffll em divida ativa. 

Art. 53. O vencimento, a rcmUIICflÇlo, 08 provcatol de apoaentae!oria e pcnalo doa ecrvidorea 
muoicip■ia alo serio objeto de umrto, IICQuc:a1ro OU penhora, açcfo Dila CUOI de prat■çlo de 
alimentoa detmmioadu por ordem judicial. 

CAPITULO II 
DAS VANTAGENS DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. S4. Além do vencimento correspondente ao almbolo e nl-vel findo em lei, poderio ser papa 
ao ecrvidor u ecauíntoa vanlqeDJ: 

l-Diúiu; 
n -Oratific:açõea; e 
m - Adicionaia. 

À1't. 55. Aa gndificaç6oa O OI adicionais IIOIIICDIO 10 ÍDCOlpOnm ao vencimento OU provento DOII 

cuoe e condições previatoa em lei. 

Art. 56. CUo alguma iodenizaçlo ICja paga ao aervidor, por qualquer iulo, ea1a alo ae úlCOlpOl1I 
ao vencimento, para qualquer efeito. 

Art. 57. 08 IICI'éacim.011 pccunwioe pcn:cbidoa por servidor público municipll, de conformidade 
com o diapoeto DO artigo 37, XIV, da Conatituiçlo Fedenl, nlo 801lo compu1adoe nem 
11CUI11uladoe para fim do concculo de IICJéacimoe ultcriomi, sendo expreuamento vedado o 
pagamento de rcfcridoe IICI'éacimoe com incidenci& do una aobrc oe outros. 

SEÇÃOI 
DAS DIÁRIAS 

Art. 58. O aervidor que, a eervi9o da Admioiatnçlo, afutar°" do Muoicfpio, cm caritcr ovanua1 
ou tnmlitório, para OU1ro ponto do território 1111Cional, ou para o exterior, !irá ju, ao valor das 
pusapna, uaim como a düriaa disp081u DO utigo 54, 1, dcatioadu a cobrir u doapeau 
exlnonliníriu com hoepcdagem, alimcntaçlo e locomoçlo, conforme dispuser lei capeclfica a acz: 
edilllda pelo Executivo Municipal. 

Art. 59. O servidor que receber dwiaa o nlo ae afastar do Muoiclpio, por qualquer motivo, fica 
obrigado a rcatituf-w integralmente DO prazo mhimo de 24 horu, ou, em recaindo cate em 
8'bedo, domingo ou feriado, no primeiro dia 6til IIUbeoqucnte. 

Parip'ato 6nico. Da mesma forma, devcrlo aor rcatituldu DO pnzo acima uaioalado, u dwiaa 
recebida em eJ1Ce11110 quando o aervidor momar ao Muoiclpio aotea da dm previa1B. 

SEÇÃO II 
DAS GRATIFICAÇÕF.8 E ADICIONAIS 

Art. 60.. Alán do vencimmto com:apondento ao almbolo e ofvcl findo cm lei, 1108 acrvidomi 
públicoe municipaia ecrlo deferida u ecguintea grúificeç&s e adiciooait: 

I - Ormficaçlo natalina; 
n -Adicional pela prcetllçlo de 8Cl'ViçOII exlraordinúioe; 

m - Adicional noturno; 

N -Adicional de Fáiu; 

V - Onitificaçlo pelo excrclcio de fimçlo de confiança; 

Paripafo 6Jdco. 0 aemdor que receber doa COÍ!a públical, Vlll1agan iDdevida, 8Cli punido IC 

tiver agido de mi fé, rapondcodo, em qualquer caso, pela rcpoeiçlo da quantia que houver 
m:cbido, e aolidariamcnto com quem tiver autori2ado o pegm.ncnto. 

Art. 6L S6 acri admitida procuniçlo, para afeito do m:cbimento de quaisquer importlnciu doa 
coftce m,micipaia, dccorreotee do cxcrcicio do cargo ou fimçlo, quando outorpda por servidor. 
1111cmto do municfpio ou impoll8ibili1ado de 11e locomowr. 

SEÇÃOW 
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 62. A grúificaçlo nalalina corrcapondcri a Vl2 (um doz.e avoe) da rc:muncnçlo a que o 
IICrVÍdOr fizer jua DO Ili& de dezembro, por me. de exm:icio DO respectivo ano, e 8Cli paga 
IIIIU8lmente, at6 o dia 20 de dezembro de cada ano. 

§ 1 ° h faltaa lcpia e juatificadaa DO eervi9<>, nlo aetfo dcduzidu para fina de dli:ulo da 
grúificaçlo que trata cate utigo. 

§ 2" A critmo do Prefeito, para 08 aervidorca da Prefeitura, do Prcaidente da Clmara Municipal 
para 011 ecrvidorea da Ctmara, e doa Dírctorea ou Supcrintcndcntca das Autarquíaa e Fundaçõca 
públicu para IICIII servidores, a gratificllçlo natalina podmt aer pap cm duu paroelaa, sendo a 
primeira, com base DO vencimento do me. de conccaslo, rcfcreute a pcrlodo ji ilbondo e 
liquidado, at6 o dia 30 de jUDho e a aegunda ué o dia 20 do dezembro do rcapcctivo ano. 

§ 3° No caao da opçlo pelo diapoeto no parigrafo llllaior, o pagamento da aegunda paroela 8Cli 
cak:ulado com bue na remwicraçlo do dezembro, abatida a impor1incla paga ué o dia 30 de 
junho, deduçlo cata que dcvcri aor efetuada coaaidcrand<HC o valor efetivamente pago naquela 
oportunidade. 
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Art. 63. N& hip6tcec de cblipmcoto do eervidor do serviço público muoicipel, & gratificaçlo 
lllltlllin& acri dcvid& e calcuwl& proporciomlmcote &O número de meae& de excn:fcio damo do 
ano & que ae refira, com bue no vencimento do~ em que ocorrer o dealigarnento. 

SEÇÃO IV 
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS 

Art. 64. O sCll'Yiço cxtnordínirio scri remuner&do com 8CffllCimo de 50% (cinquc,nta por cento) 
em rcllçlo li. hora normal de trabalho. 

§ 1 • Qu&ndo o aerviço cxtnord.uwío for preat&do em pertodo noturno sofrerá & incid&ci&,. 
1llmbmn, do adlcional nocumo dilposto DO llligo 68 de8t& lei 

Art. '5 Somemo acri permitida & eucuçto de acrviçoe cxtnonünmoe par& o ltelldimcoto • 
mu■ç&a exccpçioaaia e tcrnp<ririu, respeitado o l.irnm: rn4ximo de 02 (duu) horu por dia,. 
condicionadu li. prévia autorimçlo da chcfi& imediata e medianú: expres&& ,iurificativa. 

Art. Cí4i. O aervidor que receber impordnci& rela!M & serviço excnordlnúio alo pres1ado, aerii 
obrigado & l'lllltilui-1& de urna 16 vez, ficando sujeito & proçeuo d.ilciplinar. 

Art. fll. Sat punido, com pena de IRllpCDllo, o servidor que ae IIICU8&r, aern justa c■uaa, • 
preataçlo de aerviço cxtr&ordin'1io. ld!ntica pena acri aplicada &O eervidor que metar, 
faltamenie, ll preataçio de temÇO exlnlordinirio. 

P■rtar■fo 6nko. N& reincidencia doe filtoa mencionados Dell1e artigo, o eervidor aerá punido com 
ll demiaalo, attav68 de proce8IO lldrninia1r&tiv d.ilciplinar, ll bem do serviço público. 

SEÇÃOV 
DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 68. O serviço noturno, pn,atado em honrio co~do cntn, 22:00 (vinte o duu) horu dCI 
um dia e OS:00 (cinco) horas do dia BC&Uintc, tc:rt o valor da hor& de trabalho IICrCIICido de 25% 
(vinte e cinco por cento) cm rcllçlo li. hora norm■l de trat.lho. 

SEÇÃO VI 
DO ADICIONAL DE riRIAS 

Art. 69. lndcpcodentcmentc de 10licitaçlo, acri paao &O aCll'Yidor, por IX:Uilo du f6riu, o 
&dicional de 1/3 (um terço) IIObrc o vencimento co1rC11p011dcntc &0 almbolo e nível do cargo 
ocupado pelo acrvi.dor, acrcac:ido doe adicioaaia por tempo de acrviçoe ji definitivamente 
incoipcndoe &O ■cu pmimõoio jurldico, e ainda du média■ computadu no pertodo aqui■itivo de 
f6riaa rclativu &oe &dicionala o gratiflcaçõee conatante8 doe inclaoa m o v, do artlgo 60, deet■ Lei. 

Panqp:afo 4D.leo. No cuo de o eervidor efetivo ocupar cargo cm comiaalo, a m6dia computada no 
pertodo aquwtivo de fmu da respcctiv■ diferença acri con■ider&d& no cüculo do adicional de 
que tnta eate llligo. 

SEÇÃO VII 
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERciCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DA 

REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO 

Art. 70. Ao servidor ocupante de cargo efetivo que BC cmcootno designado par& deacmpcmho dCI 
funçlo de confiança, com a■ atti.buiçõea de diroçlo, chefia ou aaacasor&IDCllto, ou catlâ& inveatido 
cm cargo m<ecUtivo cm comiaalo, , devida rctribuiçlo pocunillri& polo eou oxerclcio. 

§ 1° Loi de lnlcialiva do &ec:utivo Municipal estabeloceri. quala serio a■ funções de confiança o 
11UU lltribuiçlloa, par& fina do diapoeto no caput dmtlO artigo, a■aim como ealllbeloceri. aa 
correapondcmea gmificaçõea, BC for O CUO. 

§ 'Z' o aervidor efetivo nomeado para o eMrCfcio de carao cxecutivo em comi■al.o tàri. jua • 
rcrnunençlo do cargo em comi■al.o para o qual U::Dha 1ido nomeado, de modo que perceba o 
v.mcimcnto de eou cargo efetivo e, maia a difmmlça dmtlO par& o vmicimc,nto do cargo cm 
comi■al.o, pm:ebez,.do, ainda, u vumg,em jt iocorpor&d&I &0 1eu petrlmõnio jurldi,co, relativa■ ao 
cargocmlivo. 

§ 3• Poderá o aervidor oorneado par& cugo executivo om comilllo optar pela renrunençio de seu 
carao cOOvo, IICimCida de 25% (vinte e cim:o por cento) do valor do carao cm comualo para<> 
qual tcuha ■ido nomeado, na hip6teac de a rcmwicnçlo dcatc ■cr illíerior & de acu cargo de 
origem. 

§ 4° O cxacf.cio de funçlo de confiança e o cxerc:lcio de cargo executivo cm comiaalo genm 
direito par& o eervidor porventura doaipado ou nomeado somente durante o portodo da 
cbignaçlo ou oomeaçlo, ceuando de imediato com o afaalameato do ■emdor da funçlo ou do 
cargo executivo cm comiaalo. 

CAPÍTULOW 
DAS LICENÇAS 

SEÇÃOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 71. Conccdcr-ac-á &O aervidor municipal licença: 

I - para tntameato de llaúdo; 
II-11.gaimmccll~; 
m -• patcrnid&dc; 
IV - por IICidcnle cm aCll'Yiço; 
V - por motivo do doença om po8I08 da flmllia; 

VI - par& o acrviço militar; 
VII - par& atividade polftica; 
vm -par& o deacmpenho de mandato claaaiata; 

Art. 72. O servidor que ac CDI.OD1nlr no gozo de urna da■ 1icençu pRViataa n01 inciaOB II, m e v. 
do artigo autcrlor, alo podcrt, crn b.ip61eac alguma, exercer qualquer outra ldivid&dc retlllllllnda. 

Art. 73. O aavi.dor lllUIIÍCÍpal Dlo podm pmmnca:r cm lil:ença da rnarn& capá:ie por pIVD 

llllpcrÍor a 24 (vinte o quatro) mOBOB. 

P■rtar■fo 6nko. A licença concedida dentro de 60 (-■ema) diu comad01 do ténnino de outra 
da moama eapkie, sed conaiderada como prorrogaçlo em rel&çlo l primeira. 

Art. 74. Dcoorri.do o prazo ea1abclocido no artigo 73, o acrvidor em licença par& tmarncnto de 
aaúdc 8elt aubmetido a cume, e BC considerado definitivammte infflido par& 08 8Crviço8 cm 
geral, ■ertapOBCDlado. 

Art. 75. A licença podeii ■er prorrogada, a podido do aervidor, noe caaoe dos inciaoe V o VIlI do 
artigo 71, reapoi1ado o piv.o rnhimo disposto no artigo 73, sendo de oficio prorrogada noe 
dmnaia caaoe previstoa no llligo 71, exceto 811 doe inciaoe II e Ill 

P■rtar■fo 6.nlco. O podido de prorrogaçlo do servidor aCit apn,8CDllldo á6 1S (quinm) dias anta 
de findo o prazo da licença. 

Art. 76. Terminada a licença, e Dlo havendo prorrogaçlo, o servidor momará imedialamc:mc ao 
oxercfcio do c■rgo. 

Art. TT. O. aervidorca em gozo daa licençu previataa noe inciaoe I, II e IV do llligo 71 tmlo 111U 
reuibuiçOea poamwiaa IIUpOrtada■ pelo Regime de Providencia &O qual BC OIICOll1mn vinculadoe. 

Parianf'o 6nleo. No C1180 da licença prevista DO inciso Ido artigo 71, 08 primeiroe lS dia■ eerlo 
■uportadoe pela entidade a que pertença o servidor. 

SEÇÃO II 
DA UCENÇA PARA T.R.4TAMBNTO DE SAúDE 

Art. 78. Sert concedida licença para tratamento de 88ÚdC I podido do aemdor 011 de oficio pela 
autoridade compelente, com ba■e orn pericia realiada por junta m6dica do 6rglo 011 entidade a 
que pertença o servidor, 1cm prejufzo de 111111 mm.m.ençlo, noe term.01 de8t& lei, n01 15 (quinm) 
primeirol dia■ da licença. 

§ 1• A remuncnçlo, a titulo de beacffcio previdcncwio, a aer percebida por aemdor com 
matamcnto IIUperior & 15 (quinm) di811 acri aquela diapoe1a na lcgialaçlo prcvidcnciAria 
pertinente e fiem a Cllll!O da lnBtituiçlo Providenciúia a qual ■o vincula o servidor. 

§ Z' Sempre que necesaúia. a perici& médica acri realizada na residencia do aervidor ou no 
eatabelocimento hospitalar orn que ae cmcootno intemado. 

§ 3° Para a■ licençu inferiores a 15 (quinm) diu serio acoitos ate■1ados fomocidoe por rn6dicotl 
particularea, deadc que homologados por málico credenciado pel& Prefeitun Municipal de 
Domingoa Mourlo. 

§ 4° Para licença■ IIUperiorc■ a 15 (quinm) diu a pericia ae dará a cargo da lnatituiçlo 
Pnwidenciúia & que se vincul& o aervidor, obacrvada■ 811 norrnu pertinmrtea. 

Art. 79. No cuno da licença, o 1ervidor podeii aer examinado a requerimento ou "cx-officio". 
ficando obrigado a n:aasumir imedialamc:mc acu cargo ae for considerado apto par& o tlllbalbo, 10b 
pena de BC conaidcrarem como faliu 08 dias de IIU8!Dcia. 

Art. 80 Findo o prazo da licença. o servidor mllllicipal llelá submetido li. nova inapoçlo m6dica 
que concluin pcl& sua volta &0 aemço, pol& proD'Opçlo da licença ou pcl& 1p011entadoria do 
aervidor. 

Art. 8L O aervidor que aprc8CD1llr indlcios de leaõea iqtnicaa ou funciOIIIÍII llelá llllbmctido. 
obriptoriamente, l inapoçlo rn6dx:a. 

Parianf'o 4D.leo. Na hip6teac de rocuaa do aervidor cm submcter-ec li. inapoçlo de que tma o 
caput deste llligo, o mamo fic:art sujeito 11. aplicaçlo de pemlidade de onlem dillciplinar. 

Art. 82. O servidor que nlo rcaaaumir o exercfcio do cargo, imedilta!JJente apõe o término da 
licença. teri. aua auaencia cornpu1ada como f'alta. 

Art. 113. No ca■o de acurnulaçlo permitida de cargos ou fimç&,a, o sCll'Yidor firi jua à licença par& 

trUamento de aaúde relativo a cada cargo ou funçlo. 

SEÇÃOW 
DA LICENÇA À GESTANTE E À ADOTANTE 

Art. 84. Sori. concedida licença li. aemdora goewrte, por prazo do 120 (cento o vinte) dias 
COIIIOCUÚY08, BCm prejuf7.0 do 8CU8 vencimentos. 

§ 1º A licença podm ter infcio 28 (vinte o oito) diu lllrtca e ténnino 92 (novm1a e doia) dia8 
dcpoia do parto, aalvo antocipaçlo por p.-,riçlo ~ ou do macimeato. 

§ Z' No ca■o de aaacimento promamro, & licença terá infcio a partir do di& cm que ocomr o 
naaclmemo. 

§ 3° No caao de mwmorto, llelá devido a licença-matomidade por um pertodo de 30 (trin1a) dias 
ap6e o evento, aendo a aervidon aubrnet:ida a exame mMico e, julgada apta, rcaallWllin, 
imediltlrnmfP• lua■ funções. 
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§ 4° No aqo de aborto CIIP"Ddnco, IW:lrtado por midico oficial, • ecrvidon. terá direito • 30 
(trinta) diu de repouao remunerado. 

Art. 115. Será concedida liceoça-matemidade à ecrvidon que adotar ou obtiwr guarda. pen fiDI de 
adoçlo de criança, peloe aeguintee perlodoe: 

I - 120 (cento e vinte) diu, ae • criaoça tiver até 01 (U1J1) ano de idade; 

Il - 60 (11COJ8CDta) diu, 11e • criança tiver entre 01 (um) e 04 (quatro) ""°" de idade; e 

m - 30 (trinta) diu, ae acriaoça tiver de 04 (quatro)• 08 (oito) anoe de idade. 

Parigraf'o ú.lco. A licença-maternidade 116 será concedida mediante apn,sentaçlo do termo 
judicial de guarda à~ ou gwmlil. 

Art. 86. No .,_, de •nnmdllÇlo permitida de cargoa ou fimçõea, • aervidon. &ri. jua à liceoça­
matemidade n:lativalnente • cada cargo ou funçlo. 

SEÇÃOJV 
LICENÇA À PATERNIDADE 

Art. 87. Pelo na,cimento de filho, o aervidor municipal feri. dircito, • titulo de 1iceoça palml.idade. 
a 05 (cinco) diu comecutivol, a partir do DUCimento, medlaDle apreaemaçlo da declançlo de 
oucido vivo fornecida pelo boepital. 

Parip'afo 'linlco. Para fina doe wenàunentoe f\mcionaiB e incluslo do oucido çon,o dcpenden1c 
do ecrvidor, ban como coovalidaçlo da decw,içlo de o.ucido vivo, é obrigatória • juntada de 
cópia da cer1idlo de nucimento. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA 

PROFISSIONAL 

Art. 88. Será licenciado com ffllllUIICnlÇlo integral o aervidor que ae IICidadar em eerviço. 

Art. 89. Configura,.e como acidente em acrviço o dano fWco ou mental, que cause a perda ou 
reduçlo, permanen1e ou temporúla, da capacidade pua o tnbalho, aoftido pelo servidor e que ae 
n:laciona de fonna mediata ou imediata com aa lllribuiçl!e& de aeu cargo, devidamente 
comprovado por laudo mclico. 

§ 1° Equipan-ee ao acidente cm acrviço: 

I - a lealo decorrente de qreeelo ftaica IOfrida pelo aervidor, e por ele Dlo provocada, no 
exerclcio de suu atribuiçõee; 

Il - o dano ou !ceio sofrida no percuno de sua rceid!ncia pen o local de 1nb&lho ou vice-w:na, e 
cm viagem,• acrviço daAdmioistnçlo; 

m - 011 decorrentee, no local e hcririo de trabalho, de dea•bNnento, immdaçlo, incendio e outroa 
- fortuitos ou decomntea de força maior. 

Art. 90. Os Poderce Bxccutivo e Legislativo slo rceponaiveis, rcepectivunente, pelo Cntamento 
m6dico-hc9pitalar do 11CU IICrvidor acidentado cm acrviço, ou que tenha cootnfdo doença 
profiaaional cm razio do cxcrcicio de 8CU cargo. 

Art. 91. A prova do acldt:nte Má feita no prazo de I O ( dez) dias contadoa do evento, prom>pveia 
a c:ritái.o da adminiatnçlo, quando u c:ircunsttncias UAim o exigirem.. 

Art. 92. Ea:tende-le por doença protiaaioaal a que decorrer du CODdiç(lea do serviço ou de tàtoll 
aelea oc:onidoe, devendo o laudo m6dico eatabelecer-lhe rigoroaa c:anctermlÇlo e nexo de 
cauaalidade. 

Art. 93. R""1}tando do evento, incapacidade total e pcrmancnt,:, o aervidor aerá apcecnllldo com • 
n:nnmcnçlo integral. 

Parip'afo ú.lco. &tendo-ee por incapacidade parcial e permanente a reduçlo, por toda a vida, da 
çapacidade de trabalho e, por incapllcidade total e permanente, a iavalidcz irrevcnfwl 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA 

Art. 94. Podert aer concedida licença por motivo de doença de cõnjuae ou companheiro. 
uceadente ou dellCffldente 816 segundo grau civil, madruta ou padrasto de ecrvidor, mediante 
comprovaçlo médica e da aituaçlo de pamlleleo ou afinidade alegada. 

§ 1° A licença IIOIIIClltc acn de~ se • •aisteocia difflla do servidor for ÇOlllideradl, 
indispcmaivel e nlo puder ser pn,atada aimul1ancBmm11D com o een:k:io de suu ldribuiçõea, 
circullltlDçia que dcvi:rá ser apurada atravál de 11C0mpuilwnento aoc:ial. 

§ 2° A licença -' coo.::cdida aem prejul7.0 d011 veocimcotoll do cargo efetivo até trinta dias,. 
podendo lei" prorrogada por igual perlodo com perda de 50% (cinquenla por cento) de -
vencimentoe, mediante parecer da jllllla médica oftcia1 e, excedendo eate1 prazoe, podert aez: 
prorrogada por ar6 noventa diu 11111D remwiençlo, limiUmdo-se o pnzo nwtimo a 120 (cento 11 

vinte) diu de li'1CllÇL 

SEÇÃOVD 
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

Art. 95. Ao servidor convocado pua o serviço militar, à viJ1a de documento oficial, l!eril 
COll.l:Cdida lli:aJça, acm p.rcjufzo de acua vcnçmicotoa, Hlvo quando o mcemo op1lr pelo 
recebimento du vamagens do serviço militar. 

Parip'afo úak:o. Cooclu1do o serviço militar, o servidor terá at6 IS (quinze) diu, 11m1 

n:nnmcrw,;lo, pua mueumir o cxcn;lcio de aeu cargo. 

Art. 96. AD servidor oficial da Raiava du Porçu Armadaa Má também concedida w:aiça 
dunnte oa eati&i011 p1'mltoll peloa n:JIWlllllllllfOI militarm, com mDIIDlnÇlo Íiltqnl1, quando eate 
nlo pcn:cbcr qualqucrwntagm,. pccunwia pela convocllÇlo. 

Parilnfo 6.Dko. Quando o cat6gio for rcmuamdo, ueegurv-lho- á o direito de opçlo. 

SEÇÃO VIII 
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 97. A partir do rqiauo da candidatura e at6 o d6cimo dia acauintc ao da clciçlo, o ecrvidoc 
fan jus à lli:aJça, UBCguradoa oa vencimentoa do cargo efetivo, pelo perlodo de licença que 
dispuser a lcaialaçlo elmtom federal. 

Partgrafo único. O dilpoeto neste ar1igo nlo se aplica iquelea que ocupem excluaivamcnte cargos 
exellllÜVOI em comisalo e aoe cootndadoa por prazo determinado, ocupanu,a de fim,;õee públic:u. 

Art. 98. O aervidor mllllicipal, no exerclcio do mandato eletivo, obedecerá às dispoeiçõca deste 
ar1iao. ai=. das previstas no ar1iao 38 e S4 da Consti1uiçlo da República. 

§ 1° Em 8C tra1llldo de IDIDdato elelivo, federal ou ea1ldual., fu:art ID8lado de 8CU cargo ou 
funçlo. 

§ 2° Inveatido no mandato de P:n,feito Municipal, aeri. anatado de IIIIU cargo ou fimçlo, Nlldo-lbe 
facultado op11r pela - remuncraçlo. 

§ 3º Inveatido no IDIDdato de Vereador, havendo compatibilidade de hcriri011, perceberá u 
vumgeoa de eeu cargo, 1111111 prejul7.o doe eui»ldioe a que mz j111. Nlo havendo compatibilidade. 
aplicar-ew oonna previata no parágrafo IIDlerior. 

§ 4º Em qua1qua .,_, cm que lhe seja exigido o IÚU1lllllmlto pua o ciu:rcfcio do llllllldato, o 8CU 

tempo de serviço -' contado pen tod08 oa efeitoa lepla. 

SEÇÃO IX 
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLAS&STA 

Art. 99. B aaacgurado 110 acrvidor o difflito à. licença com remuncraçlo pua o de8Cmpcnho de 
IDIDdato em cooiedençlo, fedençlo, uaociaçlo de claaae ou ándil:éo representativo da 
catqma, ou ainda, mrtidadc fiBcalizadon da profiaalo. 

§ 1° Somente podctlo aer licenciadoa 011 servidores eleita! pua carp de direçlo ou repreaen1llçlo 
nu referidu entidadea, at6 o máximo de tree por entidade. 

§ 2° A licença de que - eate ar1igo tm duraçlo identica à. do mandato, podendo aet prorrogada 
no cuo de reeleiçlo do aervidor e por uma (mica vez. 

§ 3° O aervidor efetivo que esteja ocupando cargo cxenrtivo em comi88lo ou no exerclcio de 
ftmçlo de con1lança, deveri dealigar-te do cargo OU fuaçlo quando tooiar poeae DO mandato pua 
o qual tenha lido eleito. 

CAPfTuLoIV 
DOS BENEF.iCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

SEÇÃOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100. O. bcncflcioe citad08 ncatc capitulo, de caráter previdmcwio, 9Cllo CU11adoa pela 
lnstituiçlo Previdenciária à qual se encontrem vinculad011 oe Servidores Municipais de Domingos 
Mourlo, &lado do Piaul. 

Art. l0L Salvo dlapoeiçlo em conuirlo da Constltulçlo Federal, 08 beneflcioe prevldcncijrioe 
devi.doa aoe aervidorea serio 08 aeguintea: 

I - quanto ao aavidor: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) apoaentadoria ~ 
e) aposentadoria vol.undria por idade e tempo de contribuiçlo; 
d) apoaentadoria volundria por idade; 
e) apoaentadoria e&pcCial; 
f) awdlio-doeoça; 
i) auxllio-acidmte; 
h) saürio-1àmil.ia; e 
i) saürio-matcmidadc. 

n -quanto ao depelldcnte: 

a) penalo por mone; e 
b) auxlllo-reclualo. 

Parip'afo 'linlco. O bcncficio constante da allaea "d' do inciao I deatc artigo dcpcndcri, pen 111111 
COII.CC88lo, da n:gwamenta,çlo a aer editada pelo Governo Pedenl. 

CAPtruLov 
DaF&la 
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Art. 102. O aervidor municipal t'ari jua & 30 (trild&) dias de f6rlas & cada 12 (doze) - de 
exc:n:fcio, que devedo obriptori&mmte - gozadu dentro doll 12 (doze) IIMOICII IUbaequeoà:a IIO 

perfodo aquiaitivo & que ae referirem, aendo ved&d& & acumulaçlo de f&iu, Alvo por imperioa 
,_.idade de serviço, documentalmente juetilic&d& em cada c:&90, e no mhimo de 02 (doi9) 
perfodot. 

§ 1° O gmo de ftriu de que lnlta cate artigo ac:ri n::mwx:ndo com pelo IIICDot 1/3 (um tc,ço)., 
mala do que o 111116rlo normal. conforme disposto no artigo 69, desta Lei. 

f 2" 1lm cuoe cxccpcion&is, a crilmo da lldminiatnlçlo, u ftriu podCllo aer gozadas em 2 (doia) 
perfodoe, nenhum doe qu&ia podendo ter inferior & 10 (dez) diaa. 

§ 3° Sameoú, todo cooeidcndot como nlo gozadas, por abeolu111 DOCa111idade do aerviço, llOli 

termoe do cap,,1 dcate artiao, u ftriu que o ~ deixar de aozar, medi.ante dccialo eecrit& do 
Prefeito relativamente IIOt tervidol'CII da Prefeilma. do Preeidelltc da CAman. em relllçlo &Oli 

servidoret da CU& Leaialativa, ou do Diretor de Autarquia ou Pundaçlo IINWCip&l para os 
servidores dealu aitidadea, exarada em proceuo admill.istntivo e publicada na fonna. lepl,, 
dentro do euon:fcio a que elu comoepondmn. 

§ 4° O Executivo Municipal. incluaiw quanto à Adminiatraçlo lndire1a, ueim como o Legiahdivo. 
mmtcdo cocala orpniz:ada para a c:oncculo de ftriu IWII IICrVidorea lllWli<:ipaia, cocala ca1a que 
aó podem acr altcnda pelot rcapcctivot Chefc:a de cada Poder, autarqui.u e flmdaçõca, ouvidat ""' 
cbefiaa imedia.tu doe~ 

§ S" O aervidor devad requm,,r o gmo de 1111.U f&iu no prazo de, pelo mcmot, 20 (vinte) dia8 de 
antcccde.icia, rcualvado ot CUot de urgencia devidamente juatificadot. 

§ e Aa ftriu tedo reduzidu na proporç1o de Ol(um) dia para cada falt& illjustifiçada ao trabalho 
durtnte o perfodo aquisitivo. 

Art. 103. Durante o gozo de ftriu o ~ t'ari jua, 111m do adicional de 1/3, ao veocimemo 
bue de IOU c,u:go ..,.....,;.do do adicional por tempo de IIOMÇO ji dofinitivamellt incorponulo IIO 

aeu p&trimõnio jurldico, IIOlll&do, aindt, l m6di& dot adicionaia e gJúificaçõea diapottu 11ot 

incilWII m e V, do artigo 60 d- Lei, pen:ebidoe no perfodo aquiaitivo, bem como da mMi& da 
diferença que tenha recebido no pertodo aquisitivo relativo • inveetidur& em carao comiatiooado. 

§ 1° :â wdada a conwrtlo da to1alidade du i!riat em pecúnia, pcrmitüKkHle a conwnlo pan,ial,. 
limilada cata a 10 (dez) diu, a c:ritáio do aervidor e mediante rcqucrimcllto protocolizado junto il 
Divido de Peuoa1 com antecedencia mínima de 30 (trinta) dia8 em relaçlo ao iolcio do gozo du 
ftriu. 

§ 2• o eervidor que, dur&ntc o pertodo aquisitivo, houver ll()ddo licença por motivo de doença em 
pcuoa da famfilt. por mala de 30 diu, pcrderi o direito u ftriu, e illdepcodcntcmente do pnzo. 
pcrderi o direito lt !&ia quando ae referir l licença para tratar de ueuntca particularea, quando 
enllo tem illlcio, em ambot ot C&909, o decuno de novo perfodo aquisitivo no retorno do aervidor 
ao aerviço. 

§ 3° Sulpenderi a con.tagem do prazo do perfodo aquisitivo de fêriu a licença para -ento de 
uúde que exceda 03 (1161) meaea, recomeçaruio & fluir o tempo do perfodo aquisitivo ao tmmino 
da liceoça, computando opeoaa o que lhe restava para completar o perfodo, tem prejuf7.o do lapso 
tempor&l decorrido anteriormente à auapemlo. 

Art. UM. O tcrvidor público que ee encontrar em qualquer du hipótctca COll8âtuciooaia de 
acumulaçlo licita de c:ugoe, emprqoe ou ftmçõct públicu, ~ o adicional de 1/3 e&lculado 
conforme tnita o artigo 69 desta Lei, relatiV&melllc ao cugo em cujo exen:lcio du alribuiçõea lhe 
prtDla o gozo de feriu. 

Art. lOS. O aervidor promovido, nnefcrido ou removido, quando em gozo de f&iu, nlo ecnli 
obrigado & apreee:ntaHe antet de termini-lu. 

Art. 106. A pracriçlo do direito de reclamar a COllCClltlo du fmu ou o pagamento da re,ipcctiv,, 
remuncnçlo dar-4 ao final de 05 (cinco) &DOt, contadot do término do prazo para gw.o 
mencionado neetc estatu10 e, no c:&90 de acumulllçlo por imperiot& -•idade de terviço 
devidamente justificada, ao final do perfodo para gozo relatiw ao tegundo perfodo aquisitivo. 

CAPÍTULOVI 
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

Art. 107. O aervidor público municipal cn:tivo podcri ter cedido, mediante conveni.o, pua tez: 
exen:leio em outro órglo ou entid&de da Adminietnçlo, inclueive doe Poderet da Unilo, doe 
Ettadot, do Díatrito Fcder&l e de outroe Municfpiot. 

§ 1 • O 011118 referente à remunençlo do servidor cedido eert euport&do pel& entidade ou órglo 
ccuionáio, talvo dúpoeiçlo convmia1 de modo divcqo. 

§2" Scrvidorea colllnltadot tcmponriamcntc, por cxccpcional illtcreatc público, bem como oe 
exclusivamente COCIIÍ88iooa&», nlo poderio ter objeto da cet8lo que trata cate llltigo. 

CAPÍTULOVIl 
DAS CONCESSõES 

Art. 11111. Sem qualqucr prejuf7.o, poderio acrvidor &uacnlaNlc do aerviço: 

I -Por OI (um) dia: 

&) Par& doaçlo de Sangue; 
b) Par& aliatamento como eleitor; 
c) 1lm razio do fidccimento de avõ(6), tio(a), primo(a) ou cunhado(a), genro e nora; 
d) Par& atendimento a intimllçlo judicial 

n -Por 08 (oito) diaa coneccutivot em 1'11210 de: 

a) Cuamento, con1adoll da rcalizaçlo do ato ou, cuo seja de intereae do(a) ecrvidor(a), podendo 
aerdistribufdoe em 02 (dois) diu aDtea e 06 (teit) diuap6e areali2l1Çio do ato; 
b) falecimento de cônjuge, companheiro(a), filhot, enteados, pail, mtdruta ou padntto, irmloe, 
mmorea 10b guarda ou tutela; 

m - Para compaiccimc:nto a congrcaao ou outro evento cicntffico, deedc que no intercsec da 
Adminiatnçlo e autorimdo pelo Prefeito Municipal. Diretorc8 de Autarquias e Fundações 
Municlpala, ou pelo Praidente da CAmalll Municipal, conforme o caso, pelo perlodo de duraçlo 
do COllgre880 ou evento; 

Pariara(o -6aJco. AB au&enclaa pievlataa noa inciaoa I, n e m dc8tc artigo dCVCl1o 8Ct 

devidamente comprovadaa por documentos Mbci.8, par& fina de l88Cll1ameOto funcional. 

CAPtrm.ovm 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 109. A apunçlo do tempo de acrviço teri feita em diu, que ecrlo convcrtidoe cm anoe, 
oomidcndo o ano como de 365 (tt=toa e IICll8Cll1& e cinco) diu. 

Art. 110. Além du au&enclaa do acrvidor pMViatu DO artigo 108 desta Lei, ecllo comideradot 
como de efetivo c:rerclcio 08 afutamcntoa em virtude de: 

1-fmaa; 
n - cxerclcio de cargo em comiatlo ou equivalente em 6rglo ou cntid&dc doe Podcrca da Unilo, 
doe Estadot, Munictpioe e Dittrito Federal, a tftulo da ceado que tnita o lllligo 107 detta lei; 
m -participlçlo emproaram.a de ttcinamcnto reau]annc:ntc illlti.tuido; 
IV - dcaempc:nho de mandato clcâvo fcdc:ra1, ca1adual, municipal ou di8trital; 
V - puticiplçlo em júri ou outroa ecrviçol obrigalórioe por lei; 
VI - mla8lo ou estudo em outro8 pontos do tcrritõrio nacional ou DO exterior, a ecrviço da 
Adminiatnçlo; 
VII - quando em licença: 

a) para 1rltlmeDto à saúde, desde que a mesma nlo exceda a 02 (doil) anoe; 
b) para o dcaempc:nho de mandato classil1&; 
c) à geatantc, à adotante e à paternidade; 
d) por motivo de llcidente cm eerviço ou doença profísaiODal; 
e) por convocaçlo para o eerviço militar; 

§ 1º .As licençu C01l8tantC8 do inciso VII, alineu "a" e "d", pal1l ecrem conaidcradas como de 
efetivo cxm:fcio deverlo te fazer acompanhar doe rcapectivo8 atataooa ou lludoe lOOÜIXll. 

§ 2° .As licenças coosbmla do inciso VII, allnea "c", pal1l serem comidcradas como de efetivo 
=feio dewrlo te &z.,,..- ICOIJIP8Mlr da declaniçlo de "nucido vivo", fornecida pelo hoapi1al, 

que dcveJá aer convalidada pela cópia da certidlo do nucimento ou, aendo o c:&90, de documento 
que comprove & adoçlo. 

Art. 111. Contar--', como de efetivo exerclcio no cargo, para fins de ditponibilidade 
remunerada e para cômputo do prazo estipulado no ut. 40, § 1°, DI, da Conatituiçlo Fodenl: 

I - o tempo de aerviço prca1ado l Unilo, Ettadoe, DiBtrito Fedtnl ou outro Mun.iclpio, na forma do 
ditpotto no artigo 107, det1a Lei; 
II - a licença por motivo de doença em pc8IOII da familia alo ma:edente a 90 (novmta) diaa; 
m -a licença para atividade polftica, na forma do cliapoeto no artigo 98, detta Lei; 
IV - o tempo de eerviço relativo ao eerviço militar obrlptório. 

CAPÍTULO IX 
DASFALTAS 

Art. 112. Nenhum acrvidor podem fia1tar ao aerviço tem cauaa justificada. 

§ 1 • Se & falta for por doença ou llcideote, teri comprovada por lllellado mMico. 

§ 2" A falt& alo jutúficada acarretart ao aervidor & perda do(a) correepondcnte(a) di&(a), noa 
tcrmoe do artigo 120 detta lei. 

Art. 113. O e,ipediente normal du reputiçõet póblical DlUllicip&is, incluaive du Auta,quiq e 
Fundaçõee, ac:ri es1abelecido pelo Prefeito Municipal em Decreto Executivo, no qual ae 
determinari o período de funcionamento dat IIIQIDlBt. 

Art. 114. O aervidor dcvcri permanecer na repaniçlo dunlme u horu de trabalho ordinmo e • 
do extraordimrio, quando convocado. 

Pari&raf'o 6nko. O diapotto no prcaente utigo aplica-, iaua]maite, IWII servidorca inveetidos 
em c:ugoe em c:omiallo ou ftmçõct de confiança. 

Art. 115. A frequencia será apurada por meio de ponto, ecj& atravéa de relógio mectnico ou 
di&ita1, ou ainda por cartlo m,qp1~. 

Parian(o 6n1eo. Somente o próprio tcrvidor poden realizar o apon1amento de aua ~ 

Art. 116. Ponto é o reaiatro pelo qual te verificallo, diari&mcntc, u cnmdu e aa1du dos 
acrvidorca em IICIVÍÇO. 

§ 1° Noe regiatroe de ponto dewrlo ecr 1auçadot todoe 08 elementoe necct8'rioe à apunçlo da 
frequeocia. 

§ 2" Salvo noe cuoe expreuamentc previltot em lei ou regulamento, é vedado dilpcmar o 
acrvidor de regíatro de ponto. 
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Art. 117. O perlodo de trabalho poderá ser antecipado ou prorrogado para toda repartição oo 
partes dela, conforme a necessidade do serviço. 

Par,11rafo único. No caso de antecipação ou prorrogação desse periodo, será remunerado o 
trabalho extraordio6rio, na forma prevista no artigo 64 desta lei. 

Art. 118 Nos dias úteis, s6 por determinação do Prefeito Municipal poderão deixar de funcionar 
as repartições públicas municipais, inclusive as Auta,quias e Fundações, ou serem suspensos OS1 

seus trabalhos, no todo ou em parte. 

Art. 119 Para efeito de pagamento, apurar-se-á a frequência do seguinte modo: 

J - Pelo ponto; 
Il - Pela forma que for dctcnninada, quanto aos servidores não sujeitos a ponto. 

Par,grafo único. Haverá um boletim padronizado para a comunicação da frequência. 

Art. 120. O servidor perderá: 

I - Os vencimentos do dia, excetuando-se o adicional por tempo de serviço já definitivamente 
incorporado ao seu patrimônio jurídico, se oão comparecer ao serviço; 
Il - Os vencimentos em horas, excetuando-se o adicional por tempo de serviço já definitivamente 
incorporado ao seu patrimônio jurídico, relativo ao número correspondente àquelas em que o 
servidor comparecer depois da hora maroada para o inicio do expediente, ou se retirar da 
repartição antes do término do expediente. 

Par6grafo único. Sera computada hora completa o período superior a 30 (trinta) minutos de cada 
hora, sendo que na primeira e última hora do expediente a hora faltante sera considerada aquela 
em que o servidor atrasar ou se retirar mais cedo 15 (quinze) minutos. 

Art. 121. No caso de 03 (três) faltas sucessivas, serão computados para efeito de desconto, os 
domingos e feriados intercalados. 

Art. 122. O servidor que por motivo de moléstia grave ou súbita, nlio puder comparecer ao 
serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação do fato, por escrito ou por mandabirio a rogo, ao 
departamento de pessoal da Administração, cabendo a este comunicar à chefia do servidor. 

CAPÍTULO X 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 123. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de 
direito ou de interesse legitimo. 

Art. 124. O requerimento sera dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 125. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 
primeira decisão, não podendo ser renovado. 

Par,grafo 6nico. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tralall1 os artigos anteriores: 
deverão ser despachados no praz.o de 05 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 126. Caberá recurso; 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração ou quando este não for conhecido; 
n - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1° O recurso sera dirigido à autoridade im.ediatamente superior à que tiver expedido o ato oo 
proferido a decisão, e sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

§ 2° O recunm sera encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 
subordinado o requerente. 

Art. 127. O prazo para interposição do pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 

Art. 128. O n:cmso podera ser recebido com efeito suspensivo, ajuizo da autoridade competente. 

Parigrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos 
da decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 129. O direito de requerer prescreve: 

I - em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de apo,1Cntadoria oo 
disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de 
trabalho; 

Il - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro plllZO for fixado em lei. 

Parigrafo único. O plllZO de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado oo 
da da!a da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 130. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cablveis, interrompem a prescrição. 

Art. 131. A prescrição é de ordem pública e, por tal motivo, nio pode ser relevada pela 
administração. 

Art. 132. Para o exercício do direito de petição, é as.'lCgurada vista do processo ou documento, na 
repartição, ao servidor ou a procurador por ele legalmente constituldo. 

Art. 133. A administração, sempre que necessário e a qualquer tempo, deverá rever seus atos, 
quando eivados de ilegalidade. 

Art. 134. Os prazos previstos neste Capitulo são fatais e improrrogáveis, salvo motivo de fm:ça 
maior, devidamente justificados. 

TÍTULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULOI 
DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 135. São deveres do servidor público municipal: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo e função que ocupe; 
Il - ser leal às instituições a que servir; 
IIl- observar as normas legais e regulamentares; 
N - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, presbmdo as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 
e) às requisições para a defesa da Fazcn.da Pública Municipal; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão 
do cargo ou função; 
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
VIlI - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
IX - manter conduta compatlvel com a moralidade administrativa; 
X - ser assiduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com wbanidade as pessoas; 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 
Parigrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica 
e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 
representado a ampla defesa. 

CAPÍTULO D 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 136. Ao servidor público municipal 6 proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
n - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 
repartição ou setor em que preste serviço; 
m - recusar fé a documento público; 

N - opor resistência injustificada à tramitação de qualquer documento, processo ou execução de 
serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreç0 no recinto da repartição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 
atribuiçio que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subonlinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical,. 
ou a partido polltico; 
VIU - valer-se do cargo ou funçllo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública; 
IX - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o 
comércio e, nestas qualidades, transacionar com o Municlpio; 
X - llllw", como procurador ou intennediirio, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar. 
de beneflcios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge oo 
companheiro; 
XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, cm ra7.io de suas, 
atribuições; 
XII - pratiC8J' usma sob qualquer de suas formas; 
XIIl - proceder de forma desidiosa; 
XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
XV - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo ou função que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias, devidamente justificadas; 
XV1 - exercer quaisquer atividades que sejam incompatlveis com o exerclcio do cargo ou função e 
com o horário de trabalho; 
XVII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 
XVIIl - manter sob sua chefia imediata, em C8J'go comissionado ou função de confiança, cônjuge. 
companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

CAPiTULOm 
DA ACUMULAÇÃO 

Art. 137. Ressalvados os casos previstos no artigo 37, XVI, da Constituição Federal, é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos. 

§ !º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções e abrange autarquias, 
empresa públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder p6blico. 

§ 2° A acumulação de cargos, ainda que licita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários. 

Art. 138. O servidor nio poderá exercer mais de um cargo em comissão, salvo quando designado 
interinamente para responder pelas atribuições de outro cargo em comissão, distinto do que esteja 
a ocupar, quando perceberá, por opçlo expressa, apenas a remuneração de um dos cargos. 

Par6grafo único. O servidor municipal vinculado ao regime desta Lei, que IICllliluiar licitamente 
dois cargos efetivos, quando investido cm cargo executivo cm comissão, ficará afastado de ambos 
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06 carg06 efetiv06, podendo optar por uma ou outra remuoereção, na forma do disposto no artigo 
70, § 3°, desta Lei. 

Art. 139. Verificada cm processo administrativo a acumulaçilo proibida, e provada a boa.-fé, o 
servidor optará por um dos cargos ou funções. 

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá o servidor todos os cargos ou funções, e será obrigado 
a restituir o que tiver recebido indevidamente, sem prejuízo do procedimento penal cabível. 

Art. 140. As autoridades, superintendentes e supervisores que tiverem conhecimento de que 
qualquer de seus subordinados acumula, indevidamente, cargos ou funções públicas, comunicaria 
o fato ao órgão de pessoal, para os íms declarados no artigo anterior, sob pena de 
respoosabilidade. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, sendo um dos CBJ'80S, empregos ou funções públicas 
exercido junto a outro órgão ou entidade de qualquer dos Poderes, e cm qualquer esfera, a 
administraçilo aplicará a pena de demissilo em relaçilo ao cargo ocupado juoto ao Municlpio. 
comunicando ao órgão ou entidade acerca da decisão. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVA 

Art. 141. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 142. A respoosabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, dol060 ou culposo, que 
resulte em prejulzo ao Erário municipal ou a terceiros. 

§ 1 • A indenização do prejulzo dolosamente causada ao erário, somente será liquidada na forma 
prevista no artigo 51 , § 2°, desta Lei, quando inexistentes outros beos que assegurem a execução 
do débito pela via judicial. 

§ 2° Tratando-se de danos causados a terceiros , responderi o servidor perante a Fazenda Pública, 
através de ação regres.,; va. 

§ 3° A obrigação de reparar o dano estende-se aos herdeiros dos servidores e contra eles selá 
executada, até o limite do valor da herança recebidL 

Art. 143. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções penais imputadas ao 
servidor nesta qualidade. 

Art. 144. A responsabilidade admioistrativa resulta de aio omissivo ou comissivo praticado no 
desempenho do cargo ou função. 

Art. 145. As sanções penais, civis e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes, 
entresL 

Art. 146. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição em 
processo criminal. onde reste negada a existência do fato ou de sua autoria. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES DISCIPLINARES 

Art. 147. São penalidades administrativas: 

I - advertência por escrito; 
n - suspensão ou multa; 
IIl - demissão; 
N - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - destituiçilo de cargo em comiiisão; 

Art. 148. Na aplicação das penalidades serio consideradas a natureza e a gravidade da infnçio 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as círounstAncias agravantes ou 
atenuantes e 06 antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundame.nto legal e a 
causa da sanção disciplinar. 

Art. 149. A advenência será aplicada por escrito, nos casos de violaçllo de alguma das proibições, 
constantes do artigo 136, incisos l a. VIll e XVII, ou em decorrência. de inobservincia de dever 
funcional previs!O em lei, regulamen!O ou norma interna, que nllo justifique a imposiçllo de 
peoalidade administrativa mais grave. 

Art. 150. A suspcnsllo será aplicada em caso de reincidencia das faltas punidas com advertência e 
de violação das demais proibições que não tipifique infração sujeita a penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 90 (noventa) dias. 

§ 1° Durante o perlodo de execução da pena de suspensão o servidor nllo perceberá sua 
remuoeraçllo, sendo-lhe devido apenas o salário-familia. 

§ 2° Será punido com suspeosão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente. 
recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando 
06 efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

§ 3° Quando houver conveniência para o serviço, a pcoalidade de suspensão pode ser convertida 
em multa, na base de 50 % ( cinquenta por cento) por dia do vencim.ento do cargo ocupado pelo 
servidor, excluído o adicional por tempo de serviço já definitivamente incorporado ao patrimônio 
jurldico do servidor, ficando o mesmo obrigado a permanecer em serviço. 

Art. 151. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 
m - inassiduidade habitual; 
N - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa no local de serviço; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VIl - ofensa tisica, em serviço, ao servidor ou a particular, salvo em legitima defesa propria ou de 
terceiro; 
vm - aplicação irregular de dinheiro público; 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razio do cargo ou função; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal; 
XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI, do artigo 136, desta Lei; 

Art. 152. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 
atividade, f.àlta punlvel com a demissão. 

Art. 153. A destituição de cargo em comissão, em relação àqueles que não ocupem cargo de 
provimento efetivo, será aplicada sempre que o servidor cometer qualquer das infrações 
administrativas para as quais seja prevista pena de suspensão ou de demissão. 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração do servidor ocupante de cargo executivo em comissão e. 
provada posteriormente a responsabilidade do mesmo em relação a alguma das infrações de que 
trata o caput deste artigo, o a!O exoneratório será convertido em destituição. 

Art. 154. A demissão ou destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos N, VIII e X, do 
artigo 151, desta Lei, implicará na indisponibilidade de bens e no ressarcimento ao erário, sem 
prcjulw da ação penal cablvcl. 

Art. 155. A demissão ou destituição de cargo em comissão por desrespeito ao artigo 136, incisos 
VlD e X, incompatibiliza o servidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos. 

Parligrafo único. Não poderá retomar ao serviço público municipal o servidor que for demitido 
ou destituído do cargo em comissão por del!l'CSpeito ao artigo 151, incisos I, N , VIll, X e XI, 
desta Lei. 

Art. 156. Configura abandono de cargo ou função a ausência intencional do servidor ao serviço 
por mais de 30 (trinta) dias coosccutivos. 

Parágrafo único. Verificada a ausência intencional do servidor ao serviço, será publicado o 
chamamento para seu retomo laboral no prazo méximo de 10 (dez) dias, atendendo-se as, 

disposições dos §§ 2" e 3°, do artigo 12, desta Lei, sob pena da configureção de abandono disposta 
no aJput deste artigo. 

Art. 157, Entende-ae por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 
sessenta dias, intercaladamentc, durante o pcrfodo de doze. meses. 

ArL 158. As penalidades administrativas serão aplicadas: 

I - pelo Prefeito Municipal, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo Superintendente e Diretor 
de Autarquia e Fundação, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas 
no inciso anterior, quando se tratar smpeosão e advertência; 

m - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 
comissão; 

Art. 159. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de cargo executivo em comissão; 
D - em dois anos, quanto à suspensão; 
m - em cento e oitenta dias, quan!O à advertência; 

§ 1° O prazo de pre,icriçio começa a correr da data em que o fato se tomou conhecido. 

§ 2º Aplica-~e às infrações disciplinares previstas como crimes, os prazos prescricionais previstos 
na Lei Penal. 

§ 3° A abertura de sindicincia ou a instaureção de processo disciplinar interrompe a prescrição, até 
decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4° Interrompido o cuno da prescrição, o prazo prescricional começará a correr a partir do dia cm 
que cessar a interrupção. 

TÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 160. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público municipal é obrigada 
a promover a sua apuração imediata, mediante sindicincia ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado a ampla defesL 

Art. 161. As denúncias sobre irregularidades serao objeto de sindicancia, desde que contenham a 
identificação e o endereço do denuncian.te e sejam formuladas por escrito, confirmada 111 

autenticidade. 
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Par4grafo úu.lco. Quando o fato nlllTlldo niio coo.figww eviden.te infraçio disciplinar ou illcito 
penal, a denúncia senl. arquivada, por falta de objeto. 

Art. 162. Da sindicincia poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 
II - aplicação da penalidade de advertl!ncia ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
m - instauração de processo discipli.nar; 

Par4grafo único. O prazo para conclusão da sin.dicância nllo excedera de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

Art. 163. Sempre que o licito praticado pelo servidor ensejar a imposiçllo de penalidade de 
suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, rescisão contratual, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade ou, ainda, destituição de cargo executivo em comissão, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO D 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 164. Como medida cautelar e a fim de que o servidor nllo venha a influir na apuração da 
irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu 
atàstamento do exercício do cargo ou função, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração, excetuando-se nos casos dos contratos tempomrios por excepcional interesse 
público, quando o prazo da manutenção da remuneração durante o afastamento será reduzido para,, 
no máximo, 30 (trinta) dias. 

Par4grafo único. O afastamento, no caso do servidor efetivo, poderá ser prorrogado por igual 
período, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo, e, no caso dos 
contratos por e1<cepcional interesse público, chegando esse ao seu termo final, a rescisão 
contratual se dará mediante re.,salva no referido ato, continuando-se o proces.,o para as posteriore!ll 
medidas cablveis, se for o caso. 

CAPÍTULOID 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 165. O processo disciplinar 6 o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor 
por infração praticada no exerclcio de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do 
cargo ou função em que se encontre investido. 

Art. 166. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 03 (três) servidores. 
sendo dois deles efetivos, preferencialmente estáveis, designados pela autoridade competente que 
indicará, dentre eles, o seu presidente. 

§ 1° O servidor sobre o qual recair a designação de Presidente deverá ser ocupante de cargo 
efetivo superior ou do mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

§ 2° A comissão terá como secret4rio servidor desiguado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair cm um de seus membros. 

§ 3° Nilo poderá participar da comissilo de sindicAncia ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou 
parente do acusado, consangulneo ou afim, em linba reta ou colateral, até o terceiro giau. 

Art. 167. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o 
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

Par,grafo úu.lco. As reuniões e as audiências das comissões terio caráter reservado. 

Art. Ui8. O processo disciplinar desenvolve-se nas seeuintcs fases: 

I - instauração, com a publicaçilo do ato que constituir a comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa em relatório; e 

m -julgamento. 

Art. 169. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstlincias o exigirem. 

§ 1° Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ '2" As reuniões da comissão serio registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 
adotadas. 

SEÇÃO I 
DO INQutRITO 

Art. 170. O inquérito administrativo obcdcccnl. ao principio do contraditório, assegurada a ampla 
defc.,a, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 171. Os autos da sindicAncia integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 
instrução. 

Par,g.-afo único. Na hipótese de o relatório da sindicllncia concluir que a infração está capitulada 
como illcito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público. 
independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 172. Na tàse de inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 
invcstigaçôc8 e diligências cablveis, objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 173. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ l º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2º Será indeferido o pedido de prova periciitl, quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial do perito. 

Art. 174. As testemunhas serio intimadas a depor mediante mandado e><pcdido pelo presidente da 
Comissão, devendo a segunda via, com o ciente do destinatário, ser aneJUlda aos autos. 

Par,grafo úu.lco. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcados para a inquirição. 

Art. 175. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo licito à testemunha 
apresent6-lo escrito. 

§ 1 • As testemunhas serio inquiridas separadamente. 

§ 2° Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infumem, proceder-se-á à acareação 
entre os depoentes. 

Art. 176. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 
acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 174 e 175, desta Lei. 

§ 1 • No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 
divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunsUlncias, será promovida a acareação entre 
eles. 

§ '2" O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lbe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se ao mesmo, 
porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 

Art. 177. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 
autoridade competente que ele seja submetido a e1<ame por junta médica oficial, da qual participe 
pelo menos um médico psiquiatra. 

Par,grafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e apensados 
ao processo principal, ap6s a e1<pediçio do laudo pericial. 

Art. 178. Tipificada a iofução disciplinar, será formulada o indiciamento do servidor, com a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1 º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresenta!'. 
defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lbe vista do processo na repartição. 

§ '2" Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3 º O prazo para defesa podert ser prorrogado pelo dobro, para diligencias reputadas 
indispensáveis. 

§ 4° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 
contar-se-á da data declarada, em lermo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com 
a assinatura de 02 (duas) testemunhas. 

Art. 179. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado 
nos termos do que dispõem os §§ 2° e 3°, do artigo 12, desta Lei, para no prazo de 15 (quinze) dias 
apresentar sua defesa. 

Art. 180. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 
prazo legal. 

§ 1° A revelia será declanida por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 

§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridade instaur,,dora do processo designará u.m servidor 
como defensor dativo, que deverá ocupar cargo efetivo superior ou de mesmo nlvel, ou ter nlvel 
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

Art. 181. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 
principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção. 

§ 1° O relat6rio será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 

§ 2° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, bem como as circunstJl.ncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 182. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 
determinou a sua instauração, pani julgamento. 

SEÇÃO D 
00 JULGAMENTO 

Art. 183. No prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá sua decisão. 
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§ 1° Se a peoalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este 
será cocaminhado à autoridade competeotc, que decidirá cm igual prazo. 

§ 2° Havcodo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 
competente para a imposição da pena mais gi:ave. 

§ 3° Se a penalidade prevista for demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 
rescisão de contrato, o julgamento final caberá às autoridades arroladas pelo inciso I, do artigo 
158, desta Lei. 

§ 4° Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 
determinará o seu imediato arquivamento, salvo se o reconhecimento em questão mostrar~e 
flagrantemente contrário às provas dos autos. 

Art. 184. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 
autos. 

Par611rafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade 
julgadora poderá, motivada.mente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor 
de responsabilidade. 

Art. 185. Verificada a ocorrência de vicio insanável, a autoridade que determinou a instauração do 
processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade total ou parcial, e ordenará, no 
mesmo ato, a constituição de outra comissão, para instauração de novo processo. 

§ l • O julgamento fora do prazo legal não implica em nulidade do processo, desde que 
evidenciados os motivos de força maior que tenham dado causa ao atraso. 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição, será responsabilizada na forma do 
Capitulo N, do Titulo IV, desta Lei. 

Art. 186. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do 
fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 187. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido 
ao Ministério Pl'tblico para a insuwração da ação penal corrc.\pondentc, ficando trasladado na 
repartição. 

Art. 188. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 
aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 
aplicada. 

§ l • Chegando os contratos por excepcional interesse público a seu termo final, sua rescisão se 
dará mediante ressalva no referido ato, continuando-se o processo para as posteriores medida81 
cablveis, se for o caso. 

§ 2° Ocorrida a exoneração de que trata o inciso 1, do artigo 35, desta Lei, o ato será convertido em 
demissão, se for o caso. 

SEÇÃOffi 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 189. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de oficio, 
quando se aduzirem fatos novos ou cin;unstlncias suscetíveis de justificar a inocência do punido 
OU B inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1 º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da familia 
poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 

Art. 190. No processo revisionai, o õnus da prova caberá sempre ao requerente. 

Art. 191. A simples ale1,,ação de injustiça da penalidade oilo constitui fundameoto para a revisão, 
que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo origin6rio. 

Art. 192. O requerimento de revisão do processo deverá ser encaminhado ao Prefeito Municipal, 
Prc,jidente da Câmara, Diretor ou Superintendente das Autarquias ou Fundações, conforme o ca.so, 
que autorizará ou não a revisão. 

Par611J'afO único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 
comissilo, na forma do artigo 166, desta Lei. 

Art. 193. A revisão correrá em apenso ao processo origin6rio. 

Par6gra.fo únko. Na petição infoia.J, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 
inquirição da.s testemunhas que arrolar. 

Art. 194, A comissão revisora terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 195. Aplicam~e aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 196. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade nos termos desta Lei. 

Par6grafo único. O prazo de julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 
processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

Art. 197. Iulg,Jda procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada,. 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição de cargo em 
comissão, que será convertida cm exoneração. 

§ 1° No caso da rescisão dos contratos temporários decorrente de penalidade, e sendo procedente a 
revisão, será declarada a nulidade da penalidade aplicada, não se restabelecendo, contudo, a 
relação contratual já extinta, descabendo qlllllquer indenização. 

§ 2° Da revisão do processo nilo poderá resultar agravamento de penalidade. 

TÍTULO VI 
CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PúBLICO 

Art. 198. As contrataçõeli de pessoal, a titulo precário e por tempo determinado, para atendimento 
a necessidades de excepcional interesse público no Municipio, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal, deverão obedecer ao disposto oeste Capitulo e serão, sempre, 
decorrentes da necessidade de garantir a execução dos serviços essenciais do Município, 
decorrentes de casos fortuitos ou força maior, para os quais Dilo existam servidores disponíveis 
e/ou qualificados junto ao Municlpio. 

Art. 199. A contratação de pessoal para atendimento de necessidades de excepcional interesse 
público revestir-se-á, sempre, de ato formal regido pelo Direito Administrativo e observará,. 
quanto à Sllll duração, o prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período. 
desde que ainda existente a necessidade que a originou. 

Par611rafo único. Findo o prazo de que trata o caput deste artigo, e sendo ainda necessária a 
manutenção de pessoal para a execução dos serviços, o Munic!pio deverá promover concurso 
público de provas ou de provas e tltulos objetivando o regular provimento dos cargos. 

Art. 200. É vedada a contratação de mesma pessoa pela Administração Municipal, ainda que para 
prestar serviço diferente, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar do término do primeiro contrato, 
ressalvado o disposto no § 2° do artigo 202, desta Lei. 

Art. 201. A contratação prevista neste Capitulo, será efetuada atravé$ de processo iniciado por 
proposta do titular do órgão solicitante, que submeterá ao Prefeito Municipal para as contrataçôe& 
da Prefeitun, ao Vereador Presidente para as contratações da Câmara, e aos Diretores ou 
Superintendentes das Autarquias e Fundações Públicas para as contratações destas, indicando, 
ainda, o núm.ero de pessoal necessário ao funcionamento da unidade, devendo a autoridade 
competente, em cada caso, autorizar ou não a contratação. 

§ 1° Autori2ada a contratação, os extratos dos contratos deverão ser publicados atendendo-se as. 
disposições dos §§ 2° e 3°, do artigo 12, desta LeL 
§ 2° Constarão obrigatoriam.ente das propostas de contratação de pessoal a que se refere o caput 
deste artigo: 

I - justificativa; 
li -prazo; 
m - função a ser desempenhada; 

IV - remuneração; 
V - dotação orçamentária; 
VI - demonstração da existência dos recursos; 
Vll - habilitação exigida para as funções a serem desempenhadas. 

§ 3° A remuneração a que se refere o inciso IV, do parágrafo anterior, nilo poderá, em hipótese 
alguma, ser inferior ao salário mínimo vigente no pais, devendo obedecer, ainda, a tabela salarial 
do Municlpio de Domingos Mourão para cargos que tenham atribuições semelhantes com o das 
funções a serem exercidas pelo coo.tratado. 

§ 4° Os servidores contratados perceberão, além da remuneração que trata o § 3°, o 13 • salário e 
as férias, inclusive proporcionais. 

Art. 202. Somente poderio ser contratados os interessados que comprovarem os seguintes 
requisitos: 

1 - ser brasileiro, nato ou natu.ra!Wldo, nos termos da Constituição Federal; 
II - ter completado 18 (dezoito) anos; 
m - estar no gozo dos direitos polltlcos; 
IV - estar quite com as obrigações militares; 
V - ter boa conduta; 
VI - gozar de boa saúde &ica e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício dos trabalhos que lhe seriio afetos; 
Vll - possuir a habilitação profissional exigida para o desempenho das funções. 

§ 1° O contratado assumirá o desempenho de suas tarefas e atividades no prazo convencionado no 
contrato, apresentando, na oportunidade, a comprovação de todas as condições exigidas DOSI 

incisos l a Vll, deste artigo. 

§ 2° Em se tratando de contratações objetivando o atendimento de convênios celebrados com o 
Governo Federal e/ou Estadual ou para o atendimento de programas específicos, custeados, no 
todo ou cm parte, com recursos transferidos de outros entes governamentais, os contratos terão a 
duração de 01 (um) ano, podendo ser prom>gados por tantos periodos quantos forem necessários 
ao pleno atendimento do convênio e/ou do programa estabelecido. 

Art. 203. Os contratados na forma deste Capitulo estio sujeitos aos mesmos deveres e proibições, 
inclusive no tocante à acumulação de cargos, empregos e funções públicas e, ainda, ao mesmo 
regi.me de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais, na forma desta 
Lei. 

Art. 204. Aos contratados na forma deste Capitulo, assistem os diroitos e vantagens dispostas oo 
respectivo termo contratual. 

Art. 205. Ocorrerá a rescisão contratual: 

l - a pedido do interessado; 
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11 - pela conveniência da Adminis1rllção, 11 julzo da autoridade que procedeu à cootrataçliO; 
IIl - quando o contratado incorrer em falta disciplinar. 

Art. 206. É vedado à Adminis1rllção Municipal atribuir 110 contratado encargos ou serviços 
diversos daqueles constantes do contrato, bem como designação especial, nomeação para cargo 
executivo cm comissão, afastamento de qualquer espécie, salvo os decorrentes de licença médica e 
os compatíveis com II natureza do vinculo. 

TITULO VD 
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS E FINAIS 

Art. 207. O dia do servidor público será comemorado a 28 de outubro de cada ano. 

Art. 208. Os prazos previstos nesta Lei serão contados cm d.ias corridos, excluindo-se o ·d.ia do 
começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia em que nllo haja expediente no serviço público municipal. 

. ' 
Art. 209. Silo assegurados ao servidor público os direitos de associação profissional, sindic.ol e o 
direito de greve. 

Panlgrafo único. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites defiwdos em Lei 
Federal. 

Art. 210. É vedada a transferência ou remoção. de oficio, de servidor investido em cargo eletivo, 
desde a expedlçllo do diploma até o término do mandato. 

Art. 211. O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamentos necessários à execução da 
presente lei. 

Art. 212. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, serão utilizados recursos 
orçamentários próprios, com a suplementação necessária ou mediante crédito especial, na forma 
da Lei. 

Art. 213. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 214. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Domingos Mourilo (PI), 13 de N ovembro de 2013. 

JULIOC~CO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto SIiva. 442/Contro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554 .059/0001 -08 
E•mall: orefelturaenzeumartlos@yaboo com br 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Eliseu Martins, 
in s titu ída pela Portaria nº 01012013, de 07 de Fevereiro de 2013, torna público 
que realizará procedimento licitatório n a modalidade Pregão Presencíal abaixo 
caracterizada, de conformidade com a Lei Federal N. 0 8.666/93, 10.520 e 
alterações posteriores, bem como se coloca à disposição dos interessados 
para p restar quaisqu e r esclarecimentos a respeito do presen te certame, pelo 
telefone (086) 3537-1 186. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que t iverem 
especialidade correspondente, devidamente cadastrado na Comissã o 
Permanente de Lici taçã o observada a necessária qualificação. 

• Pregão Presencia l N . 0 020/2 0 1 3 
• Objeto: Aquisição de material odontológico para atender o Laboratório 
Regional de Prótese Dentária, para município de Eliseu Martins - Piauí , conforme 
descrição constantes no anexo I deste Edital , a disposição dos interessados, na sede 
desta Prefeitura no horário de 08:00 âs 13:00h nos dias de Segunda a Sexta - Feira. 

• Tipo d e Licitação : Menor Preço g lobal 
• Suporte Legal: Lei 8 .666/93, Lei 10 .520 e demais disposit ivos legais 

pertinentes. 

• Data de Abertura : 12. 12.2013. 

• Hora da Abertura : O9:OOh 
• Local de Abertura : Prefeitura M unicip al. 

Eliseu Martins-PI , 28 d e Novembro de 2013. 

Gilson Alves de Araújo 
Presidente da C omissão P ermanente de Licitação. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU 
MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro -forn, (089) 3537-
1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E•mail: prefeituraellzeumartlns@yahoo.com .br 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO Nº 01512013 
PROCESSO: N' . 05312013 

Fd. lllliãlilitltA 

~ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO ESTADIO DE FUTEBOL EM ELISEU MARTINS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO TP N" 015/2013 e 
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO CONTRATO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria nº 005/2013 de 04 de janeiro de 2013, 

composta pelos servidores, Gilson Alves de Araújo, Darsirnar de Sousa Almeida, José Davi de Sousa 

Araújo. presidida pelo primeiro, tendo em vista do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS n•. 01512013, referente â CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL EM EUSEU 

MARTINS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, realizado em 27 de Novembro 

de 2013, pelo Presidente, após a análise e julgamento da documentação habilitatória bem como 

proposta de preço, partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão 

do resultado final, pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em 

consequência HOMOLOGO a licitação, em favor das empresas: 

MÁGILA CONSTRUTORA LTDA. inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.• 02.959.897/0001-00, localizada 

na Rod. BR.343, Bairro Meladão, na cidade de Floriano-PI , Estado Piauí, com o valor de R$ 

247.547, 12(duzentos e quarenta e sete mil quinhentos e quarenta e sele reais e doze centavos), Tudo em 

conformidade com a Proposta vencedora e demais documentos constantes nos autos, nos termos da 

Lei Federal n.• 8.666193 com suas alterações, determinando as providências necessárias à celebração 

do contrato, conforme o Edital e seus anexos. 

Eliseu Martins, 27 de Novembro de 2013. 

Marcos Auré lio Guimarães de Araújo 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto SIiva, 442/Centro • fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001.08 
E-mail: prafeituraellzeumartins@yahoo.com.br 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO N' 01512013 
PROCESSO: N' . 053/2013 
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONCLUSÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL EM EUSEU MARTINS. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria n• 005/2013 de 04 de janeiro de 2013, 

composta pelos servidores, Gilson Alves de Araújo, Darsimar de Sousa Almeida, José Davi de Sousa 

Araújo. presidida pelo primeiro. tendo em vista do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS n'. 01512013, realizado em 27/11/2013, após a análise da documentação habili tatória e 

Julgamento da proposta que são partes integrantes do processo, declara para levar ao conhecimento da 

autoridade compelente para fins de homologação e posterior conhecimento dos interessados, o resultada 

do certame em referência, ADJUDICANDO como vencedoras do certame por ter obedecido todas as 

exigências do Edital e apresentado proposta vantajosa para a Administração, a empresa: 

MÁGILA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.0 02.959.897m001-00, localizada na 
Rod. BR.343, Bairro Meladiio, na cidade de Floriano-PI, Estado Piauí, com o valor de R$ 

247.547, 12(duzentos e quarenta e sete mil quinhentos e quarenta e sele reais e doze centavos); tudo de acorda 

com o artigo 23, I, "b' da Lei 8.6666/93, encaminhamos o processo ao Ordenador de despesa para 

homologação. 

Eliseu Martins (PI), 27 de Novembro de 2013. 

Gilso n Alves de Araújo 
Presidente da CPL 
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